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Presidente (Óepútad;o joão de Deus):
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Chico Floresta (PT)
Daniel Marques (PMDB)
Eurides Brito (PMDB)

• João de Deus (PPB)
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• Wilson Lima (PSD)

- Está aberta a'sessão. '. .
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1-ABERTURA
.2 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado João de Deus):

- Declara encerrada a sessão.

.' Eu, Primeiro(a) 5ecretário(a), nos termos do art. 128 do
A",_tolntemo,,,,"o ~nte~

.. ~eirO~a) ;;;~~

TERCEIRA SECRETARIA
. DIRETORIA LEGISLATIVA "

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENARIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

48 SESSÃO LEGISLATIVA DA 38 LEGISLJ\TURA

. ATADA748
(SEPTUAGESIMA QUARTA)

SESSÃO ORDINÁRIA, ..

EM 23 DE OUTUBRO DE 2002.

SÚMULA '

PRESIDÊNCIA: Deputado Xavier.

LOCAL: Plenário da Cãmara Legislativa do Distrito Federal.
• 01- •• " •

INíCIO: 15 hóras e 20 minutos.

. TÉRMINO: 15 horas e 22 minutos.

PRESENÇA: Compareceram os seguintes deputados:

Presidente (Deputado Xavier):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 -LEITURA DAS ATAS

- São lidas e aprovadas, sem observações, a Ata da 738
Sessão Ordinária e das 1218e 1228Sessões Extraordinárias.

2 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Xavier):

- Declara encerrada a sessão em virtude da continuidade dos
depoimentos da CPI da grilagem de terras.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a presente Ata .

(1CrN).

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

48 SESSÃO LEGISLATIVA DA 38 LEGISLATURA
• Agrício -Braga (PFL)
• Aguinaldo de Jesus (PFL)
• Alírio Neto (PPS)
• Benício Tavares (PTB)
• Carlos Xavier (PSD)

• Maninha (PT)
• Nijed Zakhour (PMDB)
• Odilon Aires (PMDB)
• Paulo Tadeu (PT)
• Rodrigo Rollemberg (PSB)

ATA DA 758
(SEPTUAGÉSIMA QUINTA)

SESSÃO ORDINÁRIA,
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EM 24 DE OUTUBRO DE 2002.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado João de Deus.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INíCIO: 15 horas e 16 minutos.

TÉRMINO: 15 horas e 19 minutos.
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PRESENÇA: Compàreceram os seguintes deputados:PRESENÇA: Compareceram os seguintes deputados:

• Aguinaldo de Jesus (PFL) • Nijed zakhour (PMDB)
• Alírio Neto (PPS) • Rajão (PSDB)
• Daniel Marques (PMDB) • Rodrigo Rollemberg (PSB)
• Eurides Brito (PMDB) •. Wilson Lima (PSD)
• João de Deus (PPB)

1-ABERTURA

Presidente (Deputado João de Deus):

• Agrício Braga (PFL)
• Aguinaldo de Jesus (PFL)
• A1írioNeto (PPS)
• Anilcéia Machado (PSDB)
• Benício Tavares (PTB)
• César Lacerda (PTB)
• Daniel Marques (PMDB)
• Edimar Pireneus (PTB)
• Eurides Brito (PMDB)
• João de Deus (PPB)

• José Edmar (PMDB)
• Lucia Carvalho (PT)
• Nijed Zakhour (PMDB)
• Paulo Tadeu (PT)
• Rajão (PSDB)
• Rodrigo Rollemberg (PSB)
• Tatico (PSD)
• Gim (PMDB)

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado João de Deus):

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a presente Ata.

Primeiro(a) Secretário(a)

~

1-ABERTURA

Presidente (Deputado César Lacerda):

• Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1-LEITURADASATAS

• São lidas e aprovadas, sem observações, as Atas das 720
e 740 Sessões Ordinárias.

1.2 - COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem nO540, de 2002, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de lei no3.155/2002.
- Mensagem no 541, de 2002, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de lei no3.156/2002 .
• Projeto de lei Complementar no 1.843/2002, de autoria do
Deputado Benício Tavares.
- Projeto de Lei no 3.157/2002, de autoria do Deputado César
Lacerda.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência e a seus ilustres pares. nos termos do ano

4' da Lei n' 2.299. de 21 de janeiro de 1999, Projeto de Lei que altera a estrutura administrativa da
Polícia Civil do Distrito Federal. com a finalidade de melhorar a configunçlo organizacional dirigida
para a eficiência e dar resposta concreta ao enfrentamento do c:ritne organizado em época de efetivo
combate à violência.

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA ,

DIVISÃO DE TAQUIGRÀFIA E APOIO AO PLENARIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

48 SESSÃO LEGISLATIVA DA 38 LEGISLATURA

ATA DA 768
(SEPTUAGÉSIMA SEXTA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

MENSAGEM
N" 5 4 o 12002 - GAG Brasília, 21 de Outubro de 2002.

EM 29 DE OUTUBRO DE 2002.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Gim e João de Deus.

SECRETARIA: Deputado César Lacerda.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal. .

INíCIO: 15 horas e 23 minutos.

TÉRMINO: 17 horas e 3 minutos.

Destaco que o presente Projeto de Lei Dio gera nenhuma despaa em virtude do simples
remanejamento e adequaçlo de nomenclatura, preservando a padronizaçlo da nomenclatura dos 6rg1os
integrantes dos diversos setores, equilibrando a distribuição dos órgios e de pessoal, o que é
fundamental para que o funcionamento de umà Polícia Civil eficiente.

Com o aescimemo vertiginoso de toda a área de conhecimento humano e o crescimento
. populacional, cresce também a diversidade de crimes e a busca de estruturaçlo do crime organizado,

cuja lei rcpressora (Lei n' 9.034195) pune com penas elevadas, impondo i Policia Civil expandir a sua
ir.. de atuação na detec:çlo e combate dessa modalidade criminosa causadora de danos
incomensuráveis i sociedade.

Desta forma, para viabilizar a consecução dessa imponante atividade, os órglos da Policia
Civil precisam estar organizados da melhor forma possivel para se adequarem às novas realidades que

lhe do impostas, lendo em vista que nio podem deixar sem resposta os reclamos da sociedade quanto
a um atendimento que petSip a eficiência.

Portanto, esta adequaçlo visa tio somente promover ajustamentos que possibilitem •
Policia Civil realizar desembaraçadamene e com eIiciênc:iaas novas funçlIes que lhe do impostas. 01:0
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Informo a Vossa Excel&lcia que tal iniciativa representará um ganho qualitativo notável e

sem gerar despesas rc1ativu aos cargos comissionados.muito pelo contrário, importará. em um.

mludo d. (,Ih. de Mpmen'o no v.lor de RS 10.594,40 (.inte mil quinhentos C poventa C

quem mil Cqp'reOIl UntlvOl).

Por fim, cabe esclarecer que a proposta contida no Decreto em apreço é de singular

importãncia para o Governo do Distrito Federal, especialmente no tocante à. implementaçlo do

Programa de Segurança Pública eficiente.

Na oponunidade, reafirmo a Vossa E.ceI&1cia e a seus ilustres Pares meus protestos de

capeilo e consideraçlo,

o) Divido de Tétnica de Ensino;

p) DivisA0 de Rep••••• o a Seqllestros (DRS);

q) DivisA0 de Operações Especiais;

r) Divisão de Apoio ao Ensino;

s) Comissão Pet1nanente de Tomada de Contas Especial da Policia Civil,

VII • Fica extinto o cargo de Chefe da Seç10 de Cinofilia, código DFG'()S, da estrutura da Delegacia de
Tóxicos e En_ IlJDPE.

VIII • Ficam extintos dois cargos de Auxiliar de Mecânica, código DFG-Q5. da DivisA0 de Operações
Atroas-DOA.

Atenciosamente,
IX. Fica extinto o cargo de Assistente, código Df A.) O,dos seguintes órgãos:

Dispõe sobre a recstNturação da Polícia Civil do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLA TIVA DO DISTRITO FEDERAL, decma:
An.lo. Os artigos: 3°, VI; ']O. "c"; ambos da Lei n° 2 835, de 12 de dezembro de 2001. passam a vigornr
com as scguinlcs redações:

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Càmara Legislativa do Distrito Federal
~

a) Divisão de Pericias E",ernas (ICIOPT);

b) Divisão de Pericias Internas (lCIOPT);

c) Divisão Administrativa (lcroPT):

d) Divisão de Identifit:lção (IlIDPT);

e) Divisão de Processamento e Arquivos T~icos (11/OPT):

An 12 rica ahcrada a denominação do Posto Policial número 7 (sete). P'tta Posto Policial do
A~ropono. com 10000alizaçãono Aeroporto Internacional de Brasília.

Paragr.tfo umco. Os cargos relativos à Divisão de Assistência a Saúde - DAS tcrão por correlação policial
ci,il.

Art. I). FIca alterada a denommação da Divisão de Assistência Mêdica - DAMED, para Divisão de
Assistência a Saúde - DAS.

o Divisão de E~mes Técnicos em Papiloscopia (lIIDPT):

g) Divisão Adminisll'::ltiva (JIIOPT):

h) Divisão de Pericla no Vivo (lMUDPT);

i) Divisão de Tanatologia Forense (IMUOPT);

j) Divisão de Exames Técnicos Mêdico-legais (IMUOPT);

k) Divisão Administrativa (IMUDPT).

X • Fica .:xtinto o cargo de Assistente, código DFA"()S. dos seguintes órgãos:

a) Serviço de Adestramento Técnico (APC);

b) Serviço de Apoio Administrativo (APC);

c) Serviço de Capacitaçio em Infonnillica (APC):

d) Centro PilOIo (APC).

Art, S.. Fica alterado o Anexo lI, da Lei rf 2.B35, de 12 de dezembro de 2001. da seguinte forma:

I - fica alterada a denominação do cargo de Chefe da Seçlo de Operação e Resgate da estrutura da
Divisão de Repr<ssão a Seqüestros, para Chefe da Seç10 de Operação;

11.. ficam alterados os códigos dos seguintes cargos da 2)- e 24- Delegacias de Policia:

a) Delegado-Chefe, de DFG-II para DFG-14;

b) Chefe d. Canório, de DFG.()2 para DFG'()S;

c) Chefe da Seç10 de Investigações, de DFG.()2 para DFG-OS;

d) Chefe da Seção de Vigilância c Operações. de DFG.()2 para DFG-OS:

e) Chefe da Seção de Apoio Administrativo, de DFG.()2 para DFG-OS

IIJ - fica alterada a denominação do cargo de Chefe de Tdouraria da estrututa Divisão de Orçamento e
,Finanças, para Chefe da Seçio de Despesa e Liquidação.

IV - ficam alteradas as correlações dos 2 (dois) cargos de Assessor do Departamento de Policia Técnica,
para perito criminal, perito mêdico-legista ou perito papiloscopista~

V.. ficam al!eradas as correlações dos 2 (dois) cargos de Assessor do Departamento de Atividades
Especiais. para policial civil;

VI. fica alterada a denominação e a correlação do cargo de Delegado-Adjunto da Divisão de Rccu~
Humanos - delegado de policia, para DirelOr.Adjunto da Divisão de Recursos Humanos. policial civil. /

I) 'O Secretário Administrativo - código DFA 5 - correlação policial civil

An ~f>. Ficam criados na estrutura orgânica da Policia Civil do Distrito Federal 2 (dois) cargos, código
CNE-03 e 2 (dois) cargos. código CNE..06. destinados exclusivamen!e aos Conselheiros do Conselho
Superior de Policia Civil, escolhidos na forma da Lei nl>2.835, de 12 de dezembro de 2001.

An. ". O Posto de Identificação criado pela Lei nf> 1.056, de 23 de abril de 1996. passa a ser
denominado Posto de Idcmificação n° 24, localizado Dacircunscrição da 21- Dclegacla de Policia c o código
inerente ao Cllrgode chefia fica a1lc:radode DFG-Q2 para DFG..()ll.

Art. lO, Ficam eX1.intosos Postos Policiais números 4 (quatro). 5 (cinco), 8 (oito). 19 ,(dezenove). 27
(vinte c sete) e 2~ (vinle c oito). bem como seus respectivos cargos

1- Dirt."1or- código DFG-13 - correlação delegado de policia;

An,6°. Fica alterado o Anexo IH. da Lei n° 2.835, de 12 de dezembro de 2001, com .3 extinção dos
scgumtes cargos

J - Chefe do Sen'iço de Correição. Chefe do Serviço de Registros Criminais e Chefe do Serviço de
Controle de AulOS.todos da estrutura da Corregedoria Geral de Policia:

ii - Chefe do Sen'iço de Comunicação Social da estrutura da ChcfLa de Polici;;lCivil;

JII 'O 03 (três) cargos de Encarrt.:gado de Serviços. da estrutura da Divisão de Apoio c Serviços Gerais;

IV - Diretor da Di\'isão de Pessoal da estrutura do Departamento de Administração Geral;

V - 2 (dois) cargos de Delegado Assistente da estrutura da Policia Civil.

Art"" Fica criada na.estrutura orgânit:l da Polícia Civil do Distrito Federal a Divisão de Comunicação,
orgão de direção superior, diretamente subordinado à Chefia de Policia Civil, com os seguintes cargos:

/fica alterada a correlação do cargo de Secretário Executivo para policial civil;

o Divisão de Operações Aerc:as (DOA);

g) Divisão de Controle de Armas. Mumções e Explosi,'os:

h) Centro de Comunicação da Policia Civil:

Divisão de ESlatistica e Planejamento Operacional (DEPO);

j) Divisão de Inteligência Policial (DIPO);

k) Divido de Informatic".a;

I) Divido de Assistência Medica;

ro) DividodeTransponc;

o) Divlslo de Telecomunicações;

ficam criados 2 (dois) cargos de ASSistente, código DFG-IO, c: um cargo de Chefe .de Apo~o
Admimstrativo, código DFG-12. na estrutura da Sccn::tan3 Exo.:utlva da Chefia de PoliCia CiVIl.
tc"ndopor correlação policial ci\-il;

Fica ~xlinto I (um) cargo de Secretario Administrativo. código DFA-O:,. dos seguintes órgãos:

ai Ikparumento de Policia Especializada;

b~ Divisão de Cadastro de Roubos e Furtos dt.:Veiculos:

cl Dcpanamento dt.:Policia Clrcunscncional;

di Departamento de Policm Técnica:

c) [)(pal1amenlO de Atividades Especials:

IV-

VI-

v'

OI (um) cargo de Chefe da Seção de Delitos de Trânsito, na estrutura da 21- Delegacia de Poliei:.,
código DFG-08, correlação policial civil;

OI (um) cargo de Chefe da Seção de Delitos de Trânsito, na estrutura da 24- Delegacia de Polícia,
código DFG-Oll, correlação policial civil.

An,4°, Fica aherado o Anexo I, da Lei nf>2.835. de 12 de dezembro de:2001, da seguinte foml:l:

I. ficam transformados os códigos relativos aos cargos de Delegado-Adjunlo, de OFG.J2 para DFA-12;

IJ - ficam transfonnados os códigos relalivos aos cargos de Membro da Comissão de Tomada de Contas
Especial da Policia Civil, código DFG-IO para DFG.QB.

111. fica tr.ulsformado 01 (um) cargo de Pil<*> de Aeronave, da estrutura da Divisão de Operações
Aêreas, em Chefe da Seção de:Operações e Resgate, da estrutura da Divisão de Operações Especiais,
correlação policial eivil~

11-

I,

"An.3.( ...)

()

VI- SoçIode Ilqnesdo a Tóxico e Entorpecente,SRTE:" (NR)

"An. r.(.

( ...)

c) Seç10 de Operação;"(NR)

An. T. Fica acrescido aoanigo r. da Lei nO 2.835, de 12 de dezembro de 2001, o seguinte dispositivo:

"VII- Seçiio de Operações e Resgate." (NR)

Art. 3°, Fica alterado o Anexo I, da Lei nO 2.835. de 12 de dezembro de 2001. com a criação dos
seguintes cafBOS:

1'1.-"
PROJETO DE LEI DE DE 2002.

(AUTOR DO PROJETO Pod<r Exocutivo)
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Dispüt sobre :lo rrcstnltur:t(50 d:l Pnlici:l Civil do
Disrrito I'o~ornl.

An. 13. ficam a!t<nIdasasdenomino;6csdos seguintes órgIo5 do InstilUloeleCriminallstica:

I • Assessoria, pÓraAssessor, condaçIo policial civil;

11• ScIor eleApoio AdmioiJUalivo,••••• ScçIo eleApoio Administrativo, condaçIo policial ciVlT;

JIJ • ScIor eleP_1n c Atendimento •• PUblico.potll ScçIo de Prolncnlo o AtendimenlO •• Público.
c:om:loçIopolicial civil;

IV. SeroreleMaterial o Tnnsport •• paro ScçIo eleMaterial o Transporte. condaçIo policial civil.

An. 14. Fican1tmdn o Anexo 111,da Lei ri' 2.83S. ele12 eledezembro ele2001. da seguinte forma: ./

a) onde se I< Cbefe cio LnI>oratórioele Tnxicnlogia, leia.•• Chefo da Seçio de ToxicoIngoa
Análises Clinicas; _

b) onde se lê Chefo cioLaborn16riodo HistftllOlologia.leia.•• Chefc da Seç40 de Hislolngia;

e) ooelesdê Encamplo Tnrno, lci•••• Encmtpdo da Equip<d. Tomo o Soldagcm;

d) onde se lê Diretot da Divido de Pesquisa e Arqui,'os, teia--se Diretor da Divtslo de Pn:patIlÇIoc
Arquivos;

o) oode se lê Chefe da Seçio eleProntuário. leia••• Chefc da SeçJo de Arquivos o Prontuários;

I) oodc se lê Chefe da Seç10 do Indicc Nominal. leia••e Chefe da Seção de Arquivos de Indico
Nominnl.

An. IS. Fica l<VOpda. ali••• -a-, do inciso I, do An. I., da Lei ri' 2.217, ele30 eledezembro de 1998.

An. 16. A Of!l'Il1izaçJointerna da Policia Civil do Distrito federal será regulamentada por norma baixada
1"'10Chefe de Policia.

Art. 17. Aplica••e aos servidores da Policia Civil, ocopantes dos cargos de Chefo de PoUeiaCivil e Cheft-
AdjUntOde Policia Civil. o disposto oos utigos I•• 2"e 3" da Lei ri' 807, de 14de dezembro de 1994.

An. 18. As despesas dcconentes da •••••• çIo da presente lei c:orrerIo • cnma dos rect1tJOS1/
próprios do Distrito F_.

AlI. 19. Esta Lei ••.••• em visor na _ de sua publicaçlo.

Art. 20. ~ as disposiçllesem cnntrWio.

v - Soç.'o de Proteçlio a Dignillírios;
VI - Soção de Adminislração.
An. 9'. A Divis!o de OperaÇÕeS Aéreas - DOA tem a seguinte composição:
1- Seção de OperaÇÕes de Vôo;
11- Scç!o de IllStrUçlio o Treinamento;
111- Seção de Segurança de Vôo;
IV - Seção do Suprimonto c Manutençiio de Aeronaves;
V - Seção de Administração.
Art. 10. A Divisão de Controle de Armas, MuniÇÕeS e E..plosivos _ DAME lem a seguinte
composiçlio:
I - Soç.'io de Registro de Annas;
11- Seção de Fis<:aliuçiio;
111- Seção de Guarda e Controle;
IV - Scç!o de Administração.
An. 11. O Centro de Comunicação da Policia CiVIl- CEPOL tem a seguinte composição:
I - Soç.;o de Rádio I;
II - Seção de JUdio ll;
111- Seção do Ritdio Ill;
IV - Soç.'o de Rádio IV;
V - SoçAo de Administraç5o. . .
"n. 12. A Divis!o de Estatistica e Planejamonto Operacional- DEPO leIO a sosumte compoSlçlio;
I - Seçlo de Planejamento Tétnico; •
II - Seção de Planejamento Operacional;
1Jl- Seção do Pesquisa, Estatistica elnformátic:a;
IV - SoçAo de Administração.
Art. 13 A Divisão de !ntolisêneia Policial - DIPO tem a sosuinte composiç5o:
I - Seção do Intelisência;
ll- Seção de Contra.lntelisência;
lJl - SoçAo de OperaÇÕeS Técnicas;
IV - Sorviço Análise e Arquivo;
V - Seção de Administração. .. .. ..
An. 14. Ficam criodos na estrulura orgãniCll da Corresodoria-Geml de Pohe •• C'VlI. a Ou"don.
da Policia Civil. a Divis!o do Investigação. o Serviço de Planejamento c ESlatistica e a Soçiio êle
Administração.
Parásrnfo único. O Serviço de Correição. o Serviço de Regisrros Crimin:lis e o Serviço de

Controlo de Permanência do Autos da Corrosodoria.Ger.1 de Policia fiCllm Iransfonn.do.,
respootivamonte. em Oivis.;o de Corroiç.\o, Di\isão de RoSistros CrimiMis c Divis.;o de Controle
de Pennanência de AuIOS.
An. IS. Fic.'\m crindos os Serviços de Planejamento e ESlRtistic.'lna estnlturn otganica dos
Depanamenlos de Polici:aEsprcializ."Idae Circunscricional. . . . .
An. 16. FiCllm criados na estrutura orgãni ••, do Dopanamento de Pohc,a Técn.Cll. o SeMço de
PIMejamento c E.<tatistica c o Serviço do Guarda OCustódia de Veslisios Labo~toria:is ..
An. 17 fiCll eriad. a Divisiio de t:adastro do Roubos e Furtos de ""'cu lo. dlletamente
subordinada ao Oepanamento de Policia Espocializ.'da. com a sesuinle composição:
I - Seção de Idenlifi"'ç5o Voicular:
11- Soção de Pesquisa e Cadastro;
III • Scç.~o de Adminislraç.'o. ..
Art. 18. Fic.m eriadas na estrutum orsânica das delesacias especializadas. a Soção de InfonnlÍti ••1.
PIMejamento e EstOlisliCll - SInl'E e a Seção do Administração.
An. 19. FiCllm cri.das a Seção de Oriontação Psicológica o a Soçào do Reprcsslio ao Estupro na
eStrutura org.inica da DeleSo,eia Especial de AlOndimento li Mulher - DEAM, do Departamento de
Policia Especiali7.ada.
Art. 20. Fica eriada o Soção de Orientação PsicológiCll na estrutura orsâniCll da Delegacia de
Proleção à Criança o .0 Adolescente - DPCA, do DepartamenlO do Policia Especiali7.ada.
Art. 21. Fi••,m criadas a Seção de Cinomia nas Delesacias de Tóxico c Entorpecente. DTE I e
DTE li. e a Seç.'o do Aprcensllo e RestilUiç50 de Veiculos na Delegacia de Roubos' e Funos de
Veiculo - DRFV.
Art. 22. Fieam criadas na estrutura orSânica das delegacias circunscricionais, a Soçllo de
Ropressão a Tóxicos e Entorpecenles - SRT o a Soç.'o do Infonnãli ••'I, Planejamento c Estalistica
-SlnPE.
An. 23. Ficam cri:tdns n:l estrutura orgünica da S)I, 10-. lia, 13a 16" C 1811Delegacias de Polici:l. as
Soçlles de Delitos de Trâosilo.
Art. 24. As Seçllcs d. Acidontes de Veiculos - SAV das dolosacias pOliciais passam a donominar-
se Seção de Delilos do Trânsito - SDT. o as Soçlles do Visilância - SV passam. denominar-se
Soções de Visi!ânci. o Operaçllcs - SVO.
An. 25. Fic."Imcrió1dasa Assessoria, a Secrec:lriaExeculivn e o Comissão PennancnJe de Tomada
de Conlas Especial. direlamenle lisadas à Cher.a de Policia Civil do Distrito Fedoral.
Parágraro único. A Assessoria da Polícia Civillem a seguinte composição:
( - Núcl •• de ESludos Juridicos;
11- Seção de Controlo do Doeumontos.
An. 26. Ficam eriadas a SoçAo de Investigaçlo e a Soção do Infonnálica, Planojamenlo e
2xpediente da Comisslio Pennnnente de Disciplina.'
An. 27. Ficam criados o Serviço do Capacitação em InfonnátiCll e o Centro Piloto de Edueaç.;o e
Prevenção ao Uso de Drogas da Policia Civil. dirotamentelisados ã AClldomia do Policia Civil.
Art. 28. Ficam "",intos o Sorviço de Cadastro do Roubos o Funos do Vciculos. o Sorviço de
Controle do Armas. MuniÇÕeS e E..plosivos. o Serviço de Planejamemo e Infonnação. o Serviço
de Apoiu Administrativo da CPC. as SCÇÕesde InfonnótiCll c as SCÇÕesde Apoio Admiaistrativo
das delOllacias especialiZAdas.
Art. 29.-0 carso do Dirotor.Geral da Polieia Ci"il o o de Chefe de Gabinole passam a denominar.
se, respoclivamente Chofo de Polici. Civil do DiStrito Fedeml o Chefe.AdjunlO de Policia Civil do
Oistrilo Foderal.
Art. 30 ficam eriada. no Depanameoto de Adminislraçllo Ge •• 1 da Policia Civil do Distrito
Federal as seguintes unidades orgânicas:
I- N:I Divi~" de Recursos Malcriais:

a) Soç.io do Património;
b) Seção de Aquisição;
c) Soç50 do Almo •• rifado;
d) Seção Grár.ca;
o) Soção de Suprimento Logístico.

11- Na Divisão do Orçamento o Finanças: .
a) Seção do Programação c Exocução Orç.,mo",óri.;
b) Soçào de E,ecuçiio Financeira c Conlábil;
e) Soçiio de Conlrole dê Conlratos e Convenios;
d) Soç.;o de Tesouraria.

111- N. Divisllo de Ap~io e Sorviço, Gerais:
a) Seção de Sem>lheria c Moreenaria;
b) Seção de Manulenção E1élrica e HidráuliCll;
e) Seção de Reformo 'e Pintura.

2001.
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l.EI N"2.835 DE 12 DE dezenbro
(Autoria do Projeto: Poder E,ecuuvo)

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, fAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO fEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEG~ LEI:
Art. Ie A estrutura d~ roliciJ Ch.il do Distrito Federal fie:l.n!t<::r:!d3n:l form:l. ("st:l.hclecldJpor Csl~1

Lei. . . F di'
Art. 2° Ficam eriadas na O<INlura org5nica da Policia Civil do Dlstnto 'e era as segumtes
Oelos,cias: . . B" IV • d
1-31' Delogaci. de Policia, localizada na Quadra 19. Aro. EspecIal I. unlls • e'pan •• o c
Planallina;
11- Delesacia Especial do Repressão aos Crimes TecnolóSicos - DECAT;
III • Dolesacio Esprcial do Ropros",o os OrganiznÇÕes C~minos.,. • DEIC~.
Art. )0 A 31' Delegacia do Policia. órgão de execução. dlletamonto subord,nado ao Departameoto
de Policia Circunscricional, tem n seguinte estruturo:
I • Seçlio de InvestigaÇÕes Criminais;
11- Seção de Vigilância c Operações - SVO;
lU - Seção Oolitos de Trânsilo - SDT;
IV - Scçllo de Apoio Administrativo;
V - Seção de Infonnoti ••• Planejamento c ESlatistiCll - SlnPE;
VI. Seção de Tóxico c Entorpeconte - STE;
VII • Cartório.
An. 4° A Delegl1ciaEspecial de Represslio aos Crimes T~c~ológico~ :--DECAT, 6rgno. de
e.'~ecuçJ:o,diretamente subordinado 80 Departamento de PoliCia Espcculhznda, tem a seguinte
composição:
,- Seção de !nvostigaç.io;
11- Soção do Avanços Tocnológicos;
111• Seção de Administraçlio;
IV -Cartório.
An. 5° A Delesacia Especial de Repressão às Organiz.,ções Criminosas - DEI CO. órgâo do
",ecuçlio. dirotamonte ligado ao Departamento de Policia Especializada, leIO a seguinte
composição: ,
I - Seção de Investisaçlio;
11- Seção de Anãlise das Atividades Criminosns:
III • Seção de Adminislração;
IV - Canório.
Art. 6° Fica cri:lda na estrutura orgânica do Policia Civil do Distrito Federal o Depart3mento de
Atividades Especiais - DEPATE. órgão de planejamento e apoio operacional, diretamente:
subordinado à Cher.a de Policia Civil do Dislrito Federal.
Pnrágraro unico. O Dep:lr1:lmentode Ativid:tdes Especiais - DEPATE (em n'seguinte estruturn:
I - Divisão de Ropros ••'o a Soqüestr~s • DRS;
11- Divisão de Operações Especiais - DOE;
m - Divisão do Operações Aéroas - DOA;
IV - Divisão de Controle de Ann:ls, Munições e Explosivos - DAME;
V • Centr~ de Comunicaç.io da Policia Civil. CEPOL;

VI - Di,,;s.;o de Est:uj~lica e Pl:tncj:lmcntoOperncion:tl - DEPO;
VII - Divisão de Inteligência Policial- DIPO;
VllI - Serviço de Planojamento e ESlatisti ••, - SPll. . '.
Art. 7° A Divis.:l0de Repressão a Seqüestros - DRS tem :\ sC!!U1ntecompOSição.

a) Soç.io de Investisações; ..
b) Seção de Planejamento, Estatistic.'\c tnrormatlc.1:
c) Seção do Operações o R.,sa~;
d) Seção de Nesociação:
c) Soção de Administraçiio;

l) Canório. .. -•• 0".' I.•".••..,'.•..••C.'.l'."., •.••. r.,',,''',". ",içào:Ar~ se /, D:,.il':1C'o l!'~O~'~':~ç(l~:;C$P:C::'!:$ .. , • _ ••..
I - Soc50 do OperaÇÕos Especiais I;
11• Soção de Operações Especiais ll;
!li • Soçlio de Opcraçlles Especiais 111;
IV • Seçlio de Operações E'poeiais IV;
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Art. 31. A Divisão de Pessoal, que possa a denominar-se Divisão de Recursos HUllll1nos _ DRH,
terá a seguinte estrutura:
I - Seção de E.,pediente, Arquivo e Atendimento;
" - Seção de Direitos e Deveres;
111- Seção de Registros Funcionais;
IV - Seção de Registros Financeiros;
V - Seção de Avaliaç!o, Desempenho e Monito",mento de Pessoal;
VI- Seção de Aposentadorias e Pensões.
Art. 32. Fit:1 criado o Serviço de Planejamento Administrativo. órgão de direção superior.
diretamente subordinado ao Departamento de Administ",ção GCnlI da Policia Civil.
An. 33. Fica criada a Divisão de Arquitetura e Engenharia, diretamente subordinada ao
Departamento de Administração Ge",1 da Policia Civil do Distrito Federal. com a seguinte
estrutura:
I - Seção de Projetos e Edificações;
" - Seção de Orçamento de Obras;
111- Seção de Supervisão e Fiscali7.aç;10 de Obras.
Art. 34. Fica criada a Divisão de Infonn:\tic.1- DINF. diretamente subordinada no Diretor de
Administração Geral da Polieia Civil do Distrito Federal, com a seguinte estrulura:
I - Seção de Analise e Desenvolvimento de Sistemas;
,,- Seção de Suporte Técnico e Manutenção;
1IJ - Seção de Rede de Dados e Teleprocessamento;
IV - Seção de Análise e Otimiz"ção de Recursos Computacionais;
V - Seção de Administração.
Art. 35. Fica criada a Divisão de Assistência Médica - DAMED, diretamente subordinada ao
Direror de Administração Gemi da Policia Civil do Distrito Federal. com a seguinte estrutura:
I - Seção de Assistência Médica e Fisioterapia;
" - Seção de Assistência Psicológica;
1IJ - Seção de Odontologia;
IV - Seção de Medicina do Trabalho;
V - Seção de I..aboratório de Análises Clinicas;
VI - Seção de Administração.
Art., 36. Fica criada a Divisão de Transportes - DlTRAN, diretameme subordinada ao Diretor de
Administração Geral da Policia Civil do Distrito Federal, com a seguinte estrutura:
I - Seção de Administração;
11- Seção de Registro e Documentação de Veiculos;
111- Seção de Peças;
'V - Seção de Lanternagem e Pintura;

v - Seção de Ajustagem Mednica;
VI - Seção de Eletricidade;
VII - Seção de I..avagem e Lubrificação;
VIII - Seção de Manutenção;
IX - Seção de Reeuperaç;1o;
X - Seção de Controle de Combustíveis;
XI - Seção de Recepção. .
Art. 37. Fi••, criada a Divisão de Telecõmunicações - DITEL, diretamenre subordinada no Direror
de Administraç.io Geral da Polieia Civil do Distrito Federal, com a seguinte estrutura:
I - Seção de Administração;
11- Seção de Controlc de Equipamentos;
111- Seção de Telefonia e Redes Internas;
IV - Seção de Manutenç.10 de Equipamentos;
V - Seção de Atendimento Técnico.
An. 38. Ficam extintas na estrutura orgànica da Polícia Civil do Distrito Federal. a Divisão de
Manutenção e Equipamentos de Telecomunicações - DJMETEL. a Divisão de Manutenção de
Veiculos - DMV e o Serviço de Assistência Médica - SAM.
An. 39. O Serviço de COmUnic.1ção Administrativa do Gabinete da Direção Geral pasS.1 :l integrar
a estrutura orgânica do Depan:.mcnto de Administração Geral da Policia Civil do Distrito Federal,
Jm a denominação de Serviço de Protocolo e Controle de Documentos.

An. 40. Fica criado o Conselho Superior da Policia Civil do Distrito Federal, órgão colegiado de
deliberaç.;o e nomuUil.Jç.10, con!:tituido dos seguintes membros:
I - Chefe de Polieia Civil, na qualidade de Presidente;
11-Chefe-Adjunto de Policia Civil;
lII. Corregedor-Geral de Polieia Civil;
IV- Diretor do Departamento de Policia Especializada;
V - Diretor do Departamento de Polícia Circunscricional;
VI - Diretor do Departamento de Polícia Técnica;
VII - Diretor do Departamento Geral de Administraç;io;
VIII. Diretor do Dep:sn:tmcnto de Atividades Especiais;
IX • Diretor da Academia de Policia Civil.
X. um De1eg:lido de Policia da classe especial.
Xl - um perito médico legista da classe especial;
XII - um perito criminal da classe especi:tl;
XIII - um perito papiloscopista da classe espeeial;
.1V - um agente de policia da classe especi31;
XV - um escrivão de policia da classe especial;
XVI- um agente penitenciário da classe especial.
~ Io Os membros de que tratam os incisos X a XVI serão escolhido~ pelo Chefe de Policia Civil.
entre integrantes da respectiva cílrreira. indicados em lista scxtupla organizada pelas respectiv:l!:
categorias. para mand:uo de dois anos. pennitida uma recondução. desde que reindicados.
~rOs membros de que tratam os inciso!: X a XVI !:erão substituidos pelo primeiro suplente nos
casos de ausência ou impedimento e. por decisão do Chefe de Polici:l Civil. alê o final do
respectivo mandato, no caso de vacância.
An. 41. Também.integram o Conselho Superior de Policia Civil. os e:"t-Chefes de Policia Civil c
os ex-Corregedores Gemis de Policia. enquanto não completarem o tempo regular parn
aposentndoria. sem prejuizo da pe~cepção relativa aos seus cargos comissionados. desde que
tenhapl pemlanecido pelo menos um ano no exercicio efetivo do cargo.
Art. 42. O Conselho Superior elegerá o seu Vice.Presidente, que substiluira o Presidente em seus
impcdimcnt.os.

Art. 43. O Con!:elho Superior de Policia Civil reunir-se-a medianle convoca.ção de s('u presidente,
de oficio. ou a requerimento de pelo menos um terço dos membro!: do ~olegl:t~o. . . .
An. 44. O Conselho 'Superior de Policia Civil elaborar:\ o seu regimento mterno e deliberara
mediante resoluções. cabendo ao Presidente o voto de qualidade. '. .
An. 45. O Presidente do Conselho poderá convidar representantes de entld:Jdes publicas ou
privndas :t pnnicipar das reuniões, sem direito a voro. ~
An. 46. O exerci cio da funç:i.o de Conselheiro n50 !:cra remunerado. vedada a percepç;lo de
vantagens pecuni:irias de qualquer nnturet.i, cxceto aos membros de. qu.e ~rata o :\11. 41. .
An. 47. Caberá ao Executivo estabelecer. em regulamento. as atnbulçoes do Conselho Supenor
de Policia Civil.

Art. 48. O Insticuto de Medieina Legal do Distrito Federal - lML, órgão diretamente subordinado
ao Departamento de Polícia Técnica da Polieia Civil do Distrito Federal, dirigido por Perilo
Médico-Legista de seu quadro runcional, passa a ter a seguinte estrutura administrativa:
I - Direção, composta do Núcleo de Ensino e Pesquisa;
11- Divisão de Pericia no Vivo, composta das seguintes Seções:

a) Seção de Pericias Médicas;
b) Seç.;o de Psicopatologia Forense;
c) Seç.;o de Se.,ologia Forense.

111- Divisão de Tanatologia Forense, composta das seguintes Seções:
a) Seção de Necrópsia;
b) Se;:ão de Antropologia Forense.

IV - Divisão de E.•• mes Técnicos Médic:o-Legais, composta dos seguintes Seções:
a) Seção de Pcrieias Hi.topatológicas e Citológicas;
b) Seç!o de Apoio AsPcricias Médico-Legais;
c) Seção del..aboratório de To.icologia;
d) Seção de Radiologia Forense.

V - Divisão Administrativa, composta dos seguintes Seções:
a) Seção de Protocolo, Expediente e Arquivo;
b) Seção de Material, Património e Transporte;
c) Seção de Informali ••• Planejamento e ESlatistica.

Art. 49. O Instituto de Identificação - n, órgão diretamente subordinado ao Depanamento de
Policia. Técnic.1 da Policia Civil do Di~trito Federal. dirigido por Perito Papiloscopista de seu
quadro funciona). pau., a ter a seguinte estrutura administrativa:
1- Direção.
11- Divisão de Identificação, composta das seguintes Seções:

a) Seção de Atendimentos Externos (Identidade Solidária);
b) Seção de Atendimento Virtual; ,
c) Postos de Identificaç!o:

1 - PI I - Galeria do Emprego;
2 - PI 2 - EQ 1121113 Sul;
:; - PI 3 - :;~DP Cruzeiro;
4 - PI 4 - 2' DP Asa Norte;
.5 - PI 5 - 11- DP Nircleo Bandeirante;
6- PI6-4' DP Guará 11:
7 - PI 7 - 12' DP 'faguatinga;
8 - PI 8 - 15' DP Ceilândia;
9- PI9-14'DPGama:
10- PI 10- 13' DP Sobradinho;
I1 - PI II - 16' DP Planahina;
12 - PI12 - Adm. Regional de Orazlándia:

13 - PI J 3 - 17~Dr Ta(w<Hin~a None;
14 - PI 14 - 26' DP Sa;;'amb;ia:
15 - rI 15 - 33" OP Snnra Maria:
16 - PI 16 - 23' DP Setor P Sul;
.17 - PI 17 - 6' OP Paranoá;
1S - PI IS - 30' DP São Sebastião:
19 - PI 19- 29' OP Riacho Fundo:
~O- PI 20 - 27"' OP Recantõ das Emas:
21 - PI 21 - Candangolándia;
22 - PI 22 - 24~ DP Ceilãndia:
23 - PI 23 - 31' DP Planaltina.

1lI- Divisão de Processamento e Arquivos Técnicos. composta das seguintes Seções:
a) Seção de Arquivos c Prontuarios:
b) Seção de Classificação Datiloscópica;
c) Seção de Pesquisa Datiloscópica;
d) Seção de Preparação;
e) Seção de Pcsqui~a Onomastica.

IV - Divisão de Perícias e Exames Técnicos em Pnpiloscopia. composta das seguintes Seções:
a) SeÇt'io de Perici:ls Papiloscópica!i~
b) Seç.;o de Pericias Necropapiloscópicas;
c) Seção de Arquivo Monodactilar;
d) Seção de Retrato Falado;
e) Seção de Laboratório.

V - Divisão Administrativa. composta das seguintes Seções:
a) Seç.io de Protocolo, Expediente e Arquivo;
b) Seção de Material, Patrimõnio e Transporte;
c) Seç.;o de Inform:ltic.1. PI:tnejamemo e Estatistica.

An. 50. Ficam crindas na estrutura orgãnica do Instituto de PesquiSe' de DNA Forense da Policia
Ci\'il do Distriro Feder:ll- IPDNA.:ts seguintes Seções:
• Seção de Pericias Criminais;

11- Seção de Pericia!: em Ações de Familia:
JII - Seção de Esrati!:ticn e Pesquisa:
IV - Serviço de Apoio Administrativo.
An. ~ I. O Instituto de Criminalistica - Ie. órgão diretamente subordinado ao Departamento de
Paliei:. Técnica da Polícia Civil do Distrito Fedcral, \Iirigido por Perito Criminal de seu quadro
funcional. passa a ter as seguintes Seções na sua estrutura :sdministrativa'
1- Na Divisão de Pericias Internas. ti Seção de Perícias de Informática:
11- Na Divisão Administr::ativa. a Seção de Informática. Planejamento e Estatistica _ S'nPE.
.'\n. 52. S50 criadas nn forma do Anexo I. funções dos grupos Direção Função de Gerenciamento
c DirC'ção Função de Assessoramento.
An. 53. Ficam tran!:lormadns. na formn do ,\nexo 11. :ts funções dos grupos Cnrgo de NaturezJ
Especial. Direção Função de Gerenciamento e Direção Fllnç..10 de Assessorilmento.
,\n. 54. São extintas na formn dos Anexos 111. as funções do~ grupos Direção Função de
Gerenciamento e Direção Função de Assessoramento.
'\n. 55. Os policinis civis do Distrito Federal. sem distinção. têm pane livre de :trma. vil lido em
todo o território nnciona!. e frnnco acesso a todas as casas de diversões publicas e outros locais
~u.ieiros ã fisc.1lização dn policia. devendo as :tutorid:tdes ci\"i~ e militares preslar-Ihes todo ('I

:Ipoio e auxilio necessilrios
.In. ;6 V E:T A DO.
An. 57. V E: T ,\ DO.
Parâgrafo Lmico. V F. T A D O.
Art. 58. V r. T .-\ I) O.

An. 59. As despesas decorrentes dó! í1plic<lção desta Lei correrão :l conta d:ts uot:tçõcs
orçamentirri:ts do Disfrito Federal.
Art. 60. E5ta Lei enlr:J em vigor na data de sua publicaçào
Art. 61. Revogam.sc as disposições em_contrârio.
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MENSAGEM
N" 5 4 J /2002lGAG

Brasilia. U de cezSl'b=o de 2001
1t)O da Republica e 42" de Brasília

B~lia,JJ.de AJw de 2002.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL"""""

Art. I' Fi"" desafetada de _ destinoçllo original, possando e CIIIqIOrio de •••••
dominial, área públi"" com dimensin dois mil oitocentos e trinta e cinco metros e ..-- • oilo
cen1imetros quadrados, localizada na EQS 7081907 SEPS. na Regiio AdministnliVll de lkulIie - \tA I,
conforme co_e no Anexo desta Lá Complementar.

Parágrafo único - A área de que tnIta o capul passa ser incorponda ao Lole "D", da EQS
7081907 SEPS, ficando destilUldaao uso educacional.

Art. Z' A incorporaçin prevista será feita por meio do Programe de Promoçlo de
Desenvolvimemo Econômico e Sustentável do Distrito FederaI- PR6-DF.

An. 3°. O Poder Executivo encaminhará as medidas necessãrias c:om vistas 80
cumprimento do disposto nesta Lei Complementar no prazo de noventa dias. contados da data de sua
pu icaçllo.

JUSTIFICAÇÃO

Art. SoRevogarn-se as disposições em contrário.

Art. 4" Esta Lei Complementar entra em vigor na data de _ publicaçllo.

de 2.002deSala das Sessões, em

O objetivo deste Projeto de Lá Complementar é fazer cumprir e Decisão fi' 36186, do
AUMA que autorizou a a1ienaçio da área comigua ao Lote "D". da EQ 708/907. do SEPS.
Autorização esta que foi assinada, inclusive, pelo governador do DF aquela época, José Aparecido de
Oliveira, e pelos Conselheiro. Carlos Magalhães, Huntberto Gomes Barros, Edilson Cid Varei ••
Romário Scbettino, dentre outros.

Deve ser dito que tal decisão teve a _ bomologaçllo publiCllda no Diário Oficial do
Distrito Federal do dia 2 de outubro de 1986.

Ademais, a Lei Otgânica do Distrito Federal concedc poderes à Câmara Legislativa para
dispor sobre a matéria em tela, senlo vejamos o que diz o inciso IX do seu art. 58, verbis:.

"An. 58 - Cabe d CIJtruuy, Legislllti... tio Disúito FetibtlI, com e •••••pio tio
Govemtulor, n60 exigido este JNU" o especificadono _ 60 desIIl Lei OrganiaJ,

1. r..,)
IX. pllUlejlltrlOlto ~ controle do uso, pIII'U1ammlO. ocwpaçQDdo solo e ItuulQlfÇtl de
datinfJÇ40de lÍ7elIS UriNUlIlS, obsero>etJoo disposto nos lUfS, 182 e 181 da
ConSlitlliçiloFedeNI;"

Como se vê, não existe nenhum óbice à aprovaçllo deste Projeto de Lei Complementar.
Penamo, rogamos aos nobres pares o apoio para a sua aprovação.

Escelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e a seus ilustres pares para encaminhar o presente Projeto de
Lei que" inclui no Calendário Oficial d£ Eventos do Disrrilo Fed£ral asfestividatks que especifico".

Trata-se de proposta legislativa que inclui no calendário oficial do Distrito Federal as
festividades da Convenção Mundial da ITEJ de Brasilia, realizada anualmente no mês de julho, e a
Grande Festa da Criançada, realizada anualmente no mês de outubro (art. \' da proposta). O primeiro
evento tem significativa importância para o calendário religioso do Distrito Federal, agregando-se a
outros que vêm sendo realizados ao longo dos anos. O segundo evento é um desdobramento do Dia das
Crianças. tomando aquela comemoração mais ampla e versátil, podendo contemplar uma série de
festividades durante um periodo de tempo maior.

Ambos os eventos contarão com o apoio da Administraçllo Pública Distrital. Conforme
previsto no art. 2° da proposta legislativa, o aparato de segurança, inclusive cont~ole de trânsito,
necessário à realização dos eventos ficará a cargo da Secretaria de Segurança Pública. Por seu turno, o
GDF, por meio da ADETIJR e da Administraçllo Regional de Taguatinga - RA m. fornecerá toda a
estrutura física necessária para a montagem dos eventos, correndo as despesas de aplicação da lei por
conta das dotações orçamentárias próprias.

Considerando a premência da matéria. solicito que a presente proposta tramite em regime
de urgência.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e a seus ilustres pares protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

;L.JC!--
DEPUTADO BENÍao TAVARES

Autor

___._. Colçoda ~. ._

À Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELW
MO Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
~

Av. W5 SUl

PROJETO DE LE\ N" Pl m& 12lII2 DE

(Autor do Projeto: Executivo)

DE200:z. LOTE D Área
ampliada ~
2.835,48 m2 [

LOTE B

Altera a Lei n' 3.017, de 18 de julho de 2002,
e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

An. l°. Ficam acrescidos os anigos 2°, 3° e 4° à Lei n° 3.017, de 18 de julho de 2002, na fonna da
redação apresentada a seguir, renumerando os demais:

"Art. 2°. O aparato de segurança, inclusive o controle de trânsito, necessário para realização dos
eventos a que se refere o anigo anterior ficario a cargo da Secretaria de Segurança Pública.

LOTE C LOTEA

Pl 115112012
Art. 3°. O Governo do Distrito Federal, por meio da Agência de Desenvolvimento do Turismo a

ADETIJR e da Administraçllo Regional de Taguatinga - RA 1ll, fornecerá toda a estrutura fisica
necessária para a montagem dos eventos de que trata esta Lei.

Art. 4'. As despesas decorrentes da aplicaçllo da presente Lei correrio por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário."

An. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PROJETO DE LEI N"
(Autoria do Projeto: Deputado César Laceraa)

Altera e amplia os diapositivos da lei 1.176
de 16 de Julho de 1.9!1l1

Art. )0. Revogam-se as disposições em contrário.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decrel8:

'lC llal2ll2l..N"VoIVIL..£'OlSJ.Al1VA
00 D1S'TRlTO FEDElVIl

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"
(Do S.nhor Doputado BENÍao TAVARES - PTB)

Art, 1•• A lei fi.' 1.176, de 29 de Julho de 1996. fica aRer8da ne10nna que se segue:

LOTERIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

Titulo 1
DA ORGANIZAÇÃO

Displlo soh", e d••• r.taçin da ,.... público quo
apecifiu oa Regilo Admioistnliva de Bruma - RA
I t d' oulral previdêBciu.

CAPITuLO 1
DA NATUREZA, SEDE, DURAÇÃO E COllPEltNClA
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Art 2" • A LlDria SocilII Do DiIlrilD FedInII, c:n.da pela L8i n.o 1.176, de 211 de julio de
1996, é serviço público m.tItuido no Indo de Secr-.ia de F__ .~,
regido pelo pr_ nlgUIemenlo • ~ eepec:Illca.

Art ~ • o CcneIho de AdminllnçAo da LlDria Soc:lII do Dietrllo Federal, •••
assessorado pela Secretaria e.cutiva, erallee-de de ~ fiec:alizar,
supervisionar as atividades lo!éricas, propor normE reguIa-.-..s e gera de c:oooessAo
ou permissão podendo ainda contralar empresas públicas e privadas para este fim, planos;
programas, criar novas modalidades lotéricas; editais necessários a execução, exploração e
coordenação das atividades lotéricas e do programa de aplicação dos reaJrsos da Loteria
Social do Distrito Federal, regulamenlados por esta Lei.

I • Cabe ao Secretário Executivo da Loteria Social do Distrito Federal, designar os dois
membros e o Presidente do Grupo de Trabalho, encarregando-os da coordenação e
fiscalização seguintes:
11 • aplicar a concessionéria as penalidedes previstas na legislação, no caso de infração
contratual.

VII • cada premiação (linha OU cartela cheia) poderá ter um ou mais ganhador, isto
ocorrerá quando um ou mais aposladores baterem a linha eJou cartela ao mesmo tempo,
nesta caso a premiação será dividida igualmente entre os ganhadores.

VIII • Do valor BlTecadado com as vendas das cartelas eslará a Administradora da
Loteria Permanente obrigada por esta Lei a garantir ao(s) apostador (es) ganhador(es) o
pagamento da premiação total, ou seja Unha mais cartela cheia o parcentual mlnimo de
70% (setenta) por cento da féria arrecadada em cada concurso realizado, podendo caso
não haja ganhador, acumular o valor destinado à premiação ao próximo concurso e assim
sucessivamante até o surgimento de ao menos um ganhador.

IX • Os concursos deverão ser promovidos por pessoas jurldicas de denominação
Administradora de Lotaria Permanente.

DO CREDENCIAMENTO DA LOTERIA PERMANENTE

\'

IIJ. receber e julgar as impugnações contra a aplicação de penalidades.

IV • encaminhar ao Secretário Executivo da Loteria Social do Distrrto Federal os recursos \

interpostos contra sua decisões.

V • fiscalizar, os locais em que se realizarão os sorteios, zelando pela adequação,
segurança, higiene, lotação.

Ar! 4° - A renda liquida captada pela Loteria Social do Distrito Federal, será destinada ao
Fundo de Solidariedade do Distrito Federal, e aplicada da seguinte forma: 50% (cinqüenta
por cento) nas ações voltadas ao atendimento dos portadores de deficiência, 25% (vinte e
cinco por cento) nas ações de atendimento da criança e do adolescente e 25% (vinte e cinco
por cento) no atendimento aos idosos carentes.
Art 5" - Poderão ser explorados pela Loteria Social do Distrito Federal:

I - Loteria Convencional, com venda de bilhetes previamente numerados, cujo
sorteio dará efetivado em dalas prefixadas, para distribuição aos acertadores de
prêmios previamente anunciados;

11- Loteria Inslantânea, com venda de bilhetes previamente numerados e
sorteados, adquiridos aleatoriamente pelo interessado, que proporcionem
resultado imediato, para distribuição aos acertadonls de prêmiOl prev;emante
anunciados;

IIJ - Loteria de Concurso, com a indicaçêo pelo 1IpolIIador, em biII.- próprios
mediante pagamanto, de delarminados nú_, OI quais serto lUbme1idos a
sorteio em horêrios e deI8s prwIixadas, podendo OI pltmios lIOI acertadores
_em bancados ou distribuldoe med_ rateio de palie do montante
arrecadado, com a capl8Çáo dei apostaa -m feitaa por lIlrminal.

IV - Sorteio Numérico, com dislribuiçIo aos ~ de prêmios em bens
duréveis ou em eepKia, tendo como baae os restJlados da loteria convencional.

V - Concurso de Progn6etico, de delenninados números, símbolos ou figuras, que
ser60 submelidos a sorteio instantâneo através de um gerador aleatório,
acionado pelo apostador, contido num terminal eletrônico de video,
proporcionando a visualização aos acertadores do valor fixo elou cumulativo,
previamente anunciados;

VI- Loteria MiSla, com venda de bilhetes que reunam caractarísticas de duas ou
mais modalidades.

Parágrafo Único - Todas as modalidada6 Iotéricas, serão objeto de regulamentação
constanta de Planto Lotérico devidamente aprovado.

Ar! 6" • Na conformidade do disposto no Art 4° da Lei 1.176, de 29-07.96, ora
regulamentada, poderão, também, ser exploradas pela Loteria Social do Distrito Federal:

I • Loteria Permanente;
11• Loteria Automatizada;
111- Loteria Eletrônica;

Art 70 - Loteria Permanente: Entende-se por Loteria Permanente:

I - A realização de concursos, cuja característica principal é a extraçêo por meio de sorteio
de números de O (zero) em diante;

11- A extração do sorteiO dar-se-á sem o contato humano, efetuada através de máquinas
eletrônicas elou eletromecánicas de extraçêo elou sucção, detentoras de recipientes
transparentes de armazenamento dos números, os quais possibilrtarão ao apostador a
conslatação imediata da idoneidade do 'modus operendi" do processo de extração.

111• O resullado de cada número sorteado será exposto imediatamente após sua extração,
para todos os apos1adores, em painel eletrônico, telão eJou circu~o fechado de transmissão
e ainda, anunciado por sistema de alto-falantes de forma que todos os 8pOI1adores possam
OlNÍr e ver claramente de maneira que todos os participenleS possam conferir o resultado
da extração.

IV - Em cada concurso a ser raeJizado serão VMdidu cartelas nas quais estario
81tampadOS os números com OI quais seus compradores, ou seja apostador81
concorreráo.

v • A cada concurso realizado -*__ prerniaç6o, 8O(a) apostador(8I) que tiverem
preanchido ao mesmo tempo, no ~ de mais de um ~, ~, uma

linha hol'izonlaJ de númerOl •••••• de _(a) cMalM, a(a) .r-) .--60 eatar
v'lide(a) para o concUlBO em cura0.

VI • Em cada concurso realizado, serão destinadas premiaçóes, ao(s) 1IpolIIador(_) que
tiverem preenchido antes dos demais ou ao mesmo tempo, no caso de mais de um
ganhador. por completo aIs) cartelas valida(s) para o concurso em curso.

Art. fi' • Entande-se por empresa Administradora de Loteria Permanente a pessoa juridica
de direito privado que tenha por objeto social, principal ou acessório, a atividade de
prestação de serviços de implantação, exploração e administração das modalidades de
Loteria Permanenta, Loteria Eletrônica elou Loteria Automatizada.

Art. fi' - Por credenciamento entende-se o ato paio qual a LOTERIA SOCIAL .DF confere à
pessoa jurídica de direito privado o direito de explorar as modaiidades lotéricas previslas no
art. 4. da Lei 1176 de 29 de julho de 1996.

Art. 10 - As entidades de administraçêo deverão cadastrar-se na Loteria Social do DF,
apresentando os documentos referidos nos incisos 11a VIII do ar!. 11 desta Lei.

Art. 11 - O pedido de credenciamento somente será exigido das empresas Administradlaras
de Loteria Permanente, o qual será dirigido à LOTERIA SOCIAL e deverá ser instruído com
os seguintes documentos:

I • Comprovante do pagamento da importéncia de: 116 UPC's, em se tratendo de Loteria
Permanente;

11- Cópia autenticada dia contrato social e demais alleraçóes, ou de seu _luto societário
com a respectiva Ata de Eleição da Diretoria em exerclcio, tudo devidamante arquivado na
Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil de Pesaoos Jurldicas;

111- Comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda CNPJ;

VI. Comprovante de inscrição no cadastro Fiscal do DF - CF I DF.

V • C6pia do alvará de localização e funcionamento;

VI • Comprovação de regularidade junto à Recerta Federal, Seguridade Social, FGTS,
Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal;

VII - Certidões dos Cartórios de Distribuição do Distrito Federal, em matéria civel, inclusive
falência e concordata, bem como em matéria criminal dos saus sócios, pessoas físicas,
seus diretores elou gerantes por delegação inclusive, se for o caso, das pessoas fisicas qua
integrem o quadro societário de sua controladora ou coligada;

VIII • A Administradora de Loteria Permanente, pessoa jurídica com fins lucrativos, prova de
capital social integralizado de, no mínimo AS 100.000,00 (cem mil reais).

5 1° . Tode e qualquer alleração no contrato social ou no estatuto societário do agente
credenciado que implique ingresso ou retirada de sócios ou modificação no seu quadro
diretivo deverá ser comunicada à LOTERIA SOCIAL - DF acompanhada das respectivas
certidões dos Cartórios de Distribuição, nos termos do inciso VII deste artigo. .

~ 2" - A LOTERIA SOCIAL - DF poderá, a qualquer momento, promover ou solicitar
diligências no sentido de apurar a correções de dados contidos em certidões e informações
apresentadas.

UMITAÇOES DO CREDENCIAMENTO

Art. 12 - O credenciamento não implica a outorga do direito de funcionamento, o qual
clependlri de prévia autorização, nos termos desta Lei, salvos por omissão dos órgãos ou
agentes púbücos.

Art. 13 - O c:nldenciamanID aer6 válido por 36 (trinta e Mia) meses, contadoll da data do
respeclivo deIerimanto • será represen1ado por um cartificado expedido pela LOTERIA
SOCIAL-DF.

Art. 14 • Se<' exigido de Operadora de ~ Eletrflnica o devido registro junto LOTERIA
SOCIAL do DISTRITO FEDERAL, cujos requisitos asilo _ixo descrifOl.

Art. 15 • NAo é permitida a uma mesma pessoa jurídica a cumulação de credenciamento e
regiatro de Administradora de Loteria Permanante com o cadastramento de fomecedora
alou Operadora de terminais de Lotaria Eletrônica e viee-versa, não havendo, entretanto
qualquer impedimento de ambas as empresas trabe1harem conjuntamente.

AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

Art. 16 • As autorizações para funcionamento de Loteria Permanente e da Loteria Eletrônica
s6 sarão concedidas a agentes credenciados da Loteria Permanente regularmente
autorizados que estejam com suas obrigações em dia para com a LOTERIA SOCIAL. DF,
sendo precedida de exame e vistoria do local.

Art. 17 • caberá ao agente credenciado submeter á prévia análille da LOTERIA SOCIAL -
DF c6pia detalhada do projeto pretendidla a executar, especificando o local de instalação,
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suas dimensões e capacidade, com mínimo de 200 (duzentos) lugares sentados, bem como
os equipamentos a serem utilizados salvo os estabelecimentos já em funcionamento, de
modo a demonstrar o atendimento aos requisttos dos Art 12 ao 14 desta Lei.

e) Fica obrigado o agente público da Loteria Social do Distrito Federal, no prazo de 15

(quinze) dias a proferir decisão referente aos processos de credenciamento ou
registro solicitados, no silêncio será considerado omissão de sua parte.

~ 1°. A LOTERIA SOCIAL - DF, considerando, o local de instalação, saturação da área e a
rede de agentes credenciados, pronunciar-se-á; sobre o projeto proposto, podendo exigir
que seja modijicado, objetivando a melhor eficiência do local, caso não seja atendidas as
exigências por parte da Loteria Social a última não estará. obrigada a fomecer o
credenciamento necessário.

~ 2." • Na hipótese do requerimento de autorização de funcionamento também abranger a
modalidade de Loteria Eletrôníca, deverá o agente credenciado enviar à LOTERIA SOCIAL
• DF., quando do pedido de vistoria, a relação completa dos terminais eletrônicos,
especificando sua quantidade, modelos, fabricantes e número de série, identificando, por I

terminal, seu respectivo fornecedor.

~:f' - Não poderá existir duas Loterias Permanentes e Loterias EletrOnicas num raio de
2.000 (dois mil) metros de distância, a não ser que tenham a mesma denominação social,
exceto os estabelecimentos já em funcionamento.

~ 4° - ConcIulda a vistoria e aprovado o local, deverá o agente credenciado comprovar à
LOTERIA SOCIAL. DF., no prazo máximo de 10 dias úteis, o pagamento dos valores
conforme tabelas abaixo, para que também no prazo de 10 (dez) dias lhe seja outorgado
pela Loteria Social a respectiva autorização de funcionamento a qual será publicada no
Diério Oficial do Distrito Federal ãs suas expensas.

A - Loteria Permanente elou Automatizada: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
B .Loteria Permanente e Loteria Eletrônica: R$ 10.000,00 (dez mil reais).

sorteio;

111• mesa operadora contendo as seguintes características:

a) espaço reservado para O sistema de som, visando à locução das rodadas;
b) sistema computadorizado para gerenciamento das cartelas e impressão de atas ou
quaisquer outros documentos, referentes ao controle operacional das rodadas;
c) espeço reservado para o caixa.

111• painéis informativos, distribuídos de forma a proporcionar aos apostadores boa
visualização dos números sorteados, dotados das seguintes caracterlsticas:

a) painel informativo das dezenas a serem sorteodas;
b) painel informativo sobre a distribuição de prêmios e arrecadação de cada rodada,
inctuindo Loteria acumulada;

Art 22 • As esferas utilizadas nos sorteios da Loteria Permanente deverão pertencer a um
mesmo conjunto, com peso e diâmetro semelhantes e serão subsmuldas a cada dois mil
sorteios .

Art. 23 - Em caso de quebra ou inutilização de uma ou mais esferas, devará _ substituído
todo o conjunto de esferas utilizadas naquelas máquinas extratoras.

Art. 24 - As máquinas extratoras (boleiras), utilizadas nos sorteios da Loteria Permanente,
não poderão entrar em operação, sem a prévia fiscalização da LOTERIA SOCIAL. DF,
salvo as já em funcionamento.

Parágrafo Único • Após o inicio da operação, a LOTERIA SOCIAL - DF i>rocederá
verificações periódicas da idoneidade da operação dos equipamentos.

CARTELAS

Art. 25 • Cabe à Audooria Interna da LOTERIA SOCIAL. DF proceder periodicamente ao
levantamento do estoque das cartelas,. apresentando relatórios, com demonstrativo do
fechamento das quantidades impressas, retiradas e em estoque.

DOS TERMINAIS ELETRÔNICOS. REQUISITOS TÉCNICOS

Art. 26 • Os terminais eletrônicos individuais utilizados na Loteria Eletrônica deverão atender
aos seguintes requis~os técnicos:

Art 18 • A autorização da funcionamento para terminais eletrônicos somente será
concedida aos agentes credenciados que possuam autorização da funcionamento para a
Loteria Permanente.

Parágrafo Único • A cessação do funcionamento da Loteria Permanente acarretará a
revogação da autorização de funcionamento da Loteria Eletrônica, entretanto os
equipamentos utilizados para exploração da Loteria Eletrônica jamais poderão ser
considerados de propriedade da Loteria Permanente, devendo caso seja revogada a
autorização da Loteria Permanente serem devolvidos a sua origem e/ou a empresa
Operadora a que pertencem, salvo comprovação documental de propriedade por parte da
Loteria Permanente.

I • utilizar gerador de números aleatórios, simbolos ou figuras, para determinar
o resultado do iooo. Dassível de verificação teórica e empirica de sua idoneidade;

11- o gerador de números aleatórios, símbolos ou figuras deve ser totalmente imune a
qualquer interferência extema, que anera as probabilidades do jogo;
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Art. 19 • Os números de terminais individuais eletrônicos não poderão, em qualquer
s~uação exceder o total de 213 (dois terços) das ponronas destinadas a Loteria Permanente.

Art. 20 - As autorizações de funcionamento serão concedidas pelo prazo cie 36 (trinta e
seis) meses, sendo possível sua renovação por igual período, mediante pagamento à
LOTERIA SOCIAL - DF da importãncia devida até o 10. (décimo) dia útil do primeiro mês
vencido, sob pena de cancelamento da referida autorização, além de cumprir os seguintes
requisitos:

a) As casas em questão, ou sejs, Loterias Pennanentes, doravante credenciadas e
autorizadas, deverão necessaríamente manter entre si um raio de distância mínima de
2.000 (dois mil) matros, salvo se tiverem a mesma denominação social.

b) Possuir como área de ocupação necessária o mínimo de 200 m2 (duzentos metros
quadrados).

c) Em suas instalações deverá possuir, banheiros femininos e masculinos, os quais terão
obrigatoriamente, cabines, sanitários e louças adaptados ao uso de deficientes físicos.

d) A Administradora de Loteria Permanente será facunBda também a opção da exploração
de terminais e1etrOnicos individuais e Loteria Automatizada

e) Cada casa de Loteria Permanente, que optar pela exploração de terminais eletrônicos
individuais, deverá conter no mínimo 30 (trinta) terminais eletrônicos individuais.

f) O quadro de funcionários deverá ser composto de no mlnimo 10% (dez) por cento de
deficientes físicos, desde que haja máo de obra disponível no mercado, informação esta
que deverá ser fomecida por entidades sociais especializadas, podendo estas inclusive
indicarem funcionários capac~os ao cumprimento de tal exigência.

g) Estará terminantemente proibido o acesso de menores de 18 anos nas casas de Loteria
Permanente e salas da Loteria EletrOnica, respeitado o disposto no Esta1Ulo de Criança e
Adolescente - ECA.

DOS REQUISITOS TÉCNICOS OPERACIONAIS E DE CONTROLE DA LOTERIA
PERMANENTE

Art. 21 - O equipamento destinado ao sorteio de Loteria Permanente compôe-se de:

I • Máquina extratora eletrônica ou;
11• máquina extratora (boleira), com as seguintes características:

a) sistema eletrônico de extração por meio de sucção (sem contato manual);
b) superfácies laterais visiveis ao apostador para o acompanhamento das esferas

utilizadas no sorteio;
c) sistema eletrônico de transmissão das imagens das esferas no momento exato do

111- ter a variação de números misturada antes de cada jogo pelo gerador de números
aleatórios, símbolos ou figuras e congelados até o final da jogada, sem modificações;

IV • exibir a descrição das posslveis apostas, denominação, descrição das combinações
ganhadoras passlveis, valor monetário, símbolos ou quantidades de crédttos para cada
combinação ganhedora;

V • operar de modo a assegurar que o apostador fique livre de qualquer risco flsico, elétrico
ou mecãnico;

VI • conter identificação não removível, afixada pelo fabricante, do lado externo da
máquina com os seguintes dados:

a) nome do fabricante;
b) modelo;
c) data de fabricação;
d) número de série.

Art. 27 • Os terminais eletrônicos individuais devem conter medidores eletrônicos, capazes
de fomecer, a qualquer momento, relatórios contendo:

I - unidades de crédtto apostadas;
11- unidades de crédtto pagas como prêmio;
111• unidades de crédito retidas pelo terminal;
IV. unidades de crédoo pagas manualmente como premiação;
V. quantidades de partidas j~.

Art. 28 • Os terminais devem conter medidores meetnicoa c.p8ZllS de fornecer, também,
reletórios de totalização das seguintes inlorrnaçi)ee:

I • total de unidades de créd~o apostadas;
11• total de unidades de crédoo pagas como prêmio;
111- total de unidades de créd~o pagas como prêmio de pagamento manual.

Art. 29 - Os medidores eletrÔnicos devem ter a capacidade de manter corretamente os
totais no mlnimo de sete díg~as.

Art. 30 - Os medidores eletrônicos devem preservar as informações exigiveis, pelo minimo
de 72 (setenta e duas) horas na hipótese de desligamento ou pane do terminal, sendo que
o terminal deve ser capaz de completar a jogada e fazer os pagamentos devidos ao

apostador em caso da interrupção de energia

Art. 31 - O terminal eletrônico individual devenI manter, no minimo, as informações
referentes às últimas 5 (cinco) jogadas.

Art. 32 - Os medidores eletrônicos devem estar preparados para funcionar sem a abertura
da porta do terminal.
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Att. 33 • Cada IBrminal eIetrOnico individual deve ser Imune a desca'liãs eletrostáticas
direlBS e por Ionização até 27.000 (vinIB e sete mil volts) oc, mantendo InlBcIBS as
infonnaçOes nele armazenadas.

Att. 34 • O programa de cada IBrmlnal eIetrOnico ind~O pode ser atterado pelo
próprio terminal.

Att. 35 • Para eleito de fiscaJização e melhor praticidade da inspeção, cada IBrminal
eletr6nico deverá exibir OS seguintes dados contidos na RAM (memória de acesso
aleatório):

I • IislBgem dos pagamentos, parcentuals e determinação de probabilidades;

11 • descrição dos métodos e CritériOll de lBsles, se realizados, bem como os resuttados dos
tesIBs efetivados em relação a:

a) emissAo de freqüência de r*lio;
b) gerador de números aIealilriOll, aimbololS ou figuru;
c) interlefincja eleIro-mecInica;
d) inlel1ertllCia de lnIcIl*ICia de r*lio;
e) i ••••••• llcia de NIdo A.C.;
f) •••••••• eaWica;
ll) condiçóes de tampendu!a máxima.

Att. 36 • Ao sistema de segurança de cada terminal se exige:

I • sistema de detecção de abertura da porIB inviolável;

11 • indicação da aceitação do crédito;

111 • que os pagamentos manuais sejam providos de sistema para chamar o operador Ouzes
ou som) e bloqueiem a inserção de créditos alá o operador recompor o terminal eletrônico;

IV - que, no caso de acionamento do equipamento por fichas, sejam aceilBS apenas e tão
somente aquelas aprovadas, bem como sejam rejeilBdas todas as outras;

V - que os terminais não possuam qualquer chave ou outro mecanismo de manipulação que
possa afetar a operação ou resuttado do jogo;

VI - que os terminais possuam porIBS lacradas em três áreas separadas:

a) Asea 1 , contendo a placa da UCP ou CPU (Unidade Central de Processamento) e
softwares;

b) Ases 2, contendo dinheiro da premieção ou ticket impresso, ou equivalenlBs em fichas ou
cartão magnético; quando houver.

c) Área 3, contendo o dinheiro retido para O estabelecimento, ou equivalente em fichas ou
cartão magnttico.

DA HOMOLOGAÇÃO DOS TERMINAIS ELETRONICOS INDIVIDUAIS

Att. 37 - Os terminais elelrônicos individuais anteriormente homologados em qualquer par\B
do território nacional poderão se valer desta homologação pare instalaçAo e operação
deslBs mesmos equipamentos no Dia1rito Federal, devendo, entretanto, em seu vencimento
deverá ser solicitado a renavaçllo de homologação peranIB a LOTERIA SOCIAL- DF.

Att. 38 • Os rlO\IOS pedidoe de ~ doi terminBia l4rio 8IbnelIdoe • LOTERIA
SOCIAL - DF que instituirá uma auditoria t*nca, cujo l8udo determinata a capacidade do
equipamento em atender lodoe 011aapeclOS t~ expr_ na presente
Lai.

t 1° • A LOTERIA SOCIAL DF devefá utilizar os recursos técnico-operacionais de Órgãos
do ~ do DistriIo Federal, pera nomeação de empresa privada registrada em órgão
p(mIico especializada ou ainda de profissionais técnicos especializados com material
publicado sobre o assunto , de ilDde reputação e comprovada notoriedade públice no
exercicio deste mister, nacionlIis ou ~, para proceder a exames técnicos dos
terminais e respectivos softwares de jogos, com a finalidade de assegurar o seu
luncionamento regular e adequando, fazendo-o no prazo máximo de 10 (dez) dias arcando
o interessado com os respectivos custos.

~ ';!' • O pedido de homologação a ser formulado pela empresa operadora de terminais
eletrônicos de Loteria Eletrônica será instruido com:

I. manual técnico-operativo do terminal;
11 • prova de propriedade ou posse leg~ima sobre o terminal submetido à exame;
111- descrição do(s) jogo(s) a ser(em) processado(s) pelo terminal;

IV - cópia da documentação de imporlBção do terminal, se for o caso.

S 3" • O pedido de homologação de cada modelo de terminal eletrônico individual deverá
ser precedido do pagamento à LOTERIA SOCIAL DF. de quantia correspondente a R$
2.000,00 (dois mil reais) para custeio de auditoria.

~ 40 _ Os interessados deverão instalar nas dependências da LOTERIA SOCIAL - DF, ou
onde esta venha a indicar, um exemplar do terminal, paio paríodo máximo de 30 (trinta)
dias, pera verilicaçóes práticas do respectivo funcionamento.

~ !1' • O ato de homologação do terminal será publicado pala LOTERIA SOCIAL DF no
Diário Oficial do Dilllrilo Federal às custas do interessado, se a•.•da não t,ver Sido
homologado em outro local.
~ fI' • Somente terá validade a homologação de terminal individual eletrônico para a
empresa Operadora que a solicitou.

Att. 39 • A qualquer tempo, poderá a LOTERIA SOCIAL DF submeter • nova perícia
qualquer IBrminal que esteja em Iunclonamento, de modo a alerir sua adequação aos
termos da presenIB Lei, arcando o respectivo fomecedor com 118 despesas incidentes.

Art. 40 - Nenhuma modificaçlo alou atteração no lJsrdwate de modelo de terminal
eletrônico, já homologado, poderj _ feita sem a prévia auterizaçAo formal de LOTERIA
SOCIAL DF, a qual podefá, para nova homologação, deIerrninar perlcia do terminal
modificado elou atterado.

Art. 41 • A introdução de novo software de jogo ou modificaçio daquele já homologado
dependerá de prévia e formal autorização da LOTERIA SOCIAL DF qua, inclusive, para
nova homoIogaçáo, determinar' a perlcia partinenle.

Parágrafo Único • O pedido de modificação de softwate já homologado ou a introdução de
novo sofIwBI9 será inalruldo com sua especificação e com a comprovação do recolhimento
à LOTERIA SOCIAL. DF da quantia equivalente a R$ 2.000,00 (dois mil reais).

DO SELO DE CONTROLE

Ar\. 42 - O selo de controle dos terminais da Loteria Eletrônica terá validade anual, com
emissão pala LOTERIA SOCIAL DF e conterá as seguintes informações:

I • dalBS das respectivas emissão e validade;
11 • local onde o terminal for instalado;
111 • número seqüencial;
IV - identificação do fabricante.
V.modelo

Parágrafo Único • O pagamento anual para troca dos selos vencidos, será leito
sucessivamente 12 doze meses após o primeiro pagamento.

Ar\. 43 • O requerimento do selo de controle, formulado paio agente lotérico, deverá
espacificar:

I • o local onde o terminal será instalado;

11 • quantidade de terminais, com o respectivo número de série;
111• fabricanIB dos terminais
IV-modelos

S 1° • O requerimento será instruido com o comprovante do recolhimento da taxa devida à
LOTERIA SOCIAL DF.

V - Cumpridos os requis~os a LOTERIA SOCIAL responsabiliza-se pela _ega dos selos
ao requerente no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

Ar\. 44 - É proibido o funcionamento de IBrminals sem selo mensal de controle da LOTERIA
SOCIAL DF ou com selo vencido, salvo por omissão dos agentes da LOTERIA SOCIAL DF,
ficendo o infnItor sujeito á:

I • interdição do equipamento;

11 - suspender atividades;

111- caçar autorizações;

IV • descredenciamento dos agentes.

Art. 45 - As retiradas OU substituições de terminais elelrônioos individuais somente poderão
ser realizadas mediante právia comunicação à LOTERIA SOCIAL - DF, devendo ser
apresentado a LOTERIA SOCIAL DF no prazo de 48 (quarenta e o~o) horas, com o
respactivo protocolo, de entrega do selo de controle e o lacre dos referidos terminais.

LOCAUZAÇÃO DOS TERMINAIS

Art. 4ô - Os terminais de Loteria Eletrônica somente poderão ser instalados e operados em
salas próprias anexas ao estabelecimento onde se processe a Loteria Permanente. Na
proporção máxima de 213 (dois terços) dos lugares sentados do local onde funciona
também a Loteria Permanente.

Art. 47 • As salas onde forem instalados os terminais de Loteria Eletrônica destinar-se-á,
exclusivamente a esse tipo de modalidade, sendo admissivel no mesmo ambiente fisico

somente as atividades de bar e restaurante.

Art. 48 - As salas onde lorem instalados os terminais eletrônicos individuais de Loteria
Eletrônica conterá, pelo menos, uma bilheteria exclusiva para a compre e troca de fichas,
moedas e/ou cartões necessários ao funcionamento dos terminais eletrônicos individuais.

Art. 49 • Os empregados das casas que estejam oparando as Loterias Permanente elou
Automatizada e Eletrônica nas suas modalidedes deverão porlBr crachá e un~orme, de
maneira a permitir sua identificação pela fiscalização da LOTERIA SOCIAL DF ou de
qualquer órgão público.

Art. 50 • Loteria Eletrônica. EnIBnde-se por Loteria Eletrônica:

I. A realização de sorlBio de números, simbolos, figuras elou estampas, cuja
caraClllrIBlica principal é ser processado por um terminal eletrônico individual, através de
inpulao eletrônico, munido de um sistema informatizado de Hardware e Software e CPU
(UnidlIdlI Central de Pr0C86samento) e demais componentes, os quais IBrão
llbrigálriarnen uma programação de premiação de no minimo 85% (o~entB e cinco
por'*llO) de _ anecadaçáo.

11. O terminal poderá ser acionado por fichas, dinheiro, cartão magnético ou outros mei""
que parmitam a conversão em moeda corrente.
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111 - Após a realização de cada jogada o terminal el8lrônico inlormaJj imedialamente o
resultado alravés das comblnações sorteadas de números, slmbolos. figuras e/ou
estampas, 8JlpOSlasna parte lrontaJ do terminal, bem com OScréditos axist8llllls em favor
do apostador, podendo alndIl anunciar o resul1adoa1rll1lésde sislemas de luzes ou som.

IV - SeMrá como cndenciamenIo da Lol8ria Automatizade o certificado de autorização da
Lol8ria Permanente, podendo posteriormente se neoessário for a Loteria SociaJ baixar
portarias e normas regulamen1adOl8S.

DOS OPERADORES DE TERMINAIS ELETRONICOS INDMDUAlS DE LOTERIA
ELETRONICA

Art 51 - Entende-se por Operadora de Terminais BetrÔnicos Individuais:

a) Pessoa juridica de capllal social minimo de AS 1.000.000,00 (Hum milhêo de reais),
com a devida comprovação de origem dos realrsos.

b) Proprietária OU legitima possuidora de no minimo 1.500 (hum mil e quinhentos)

terminais eletrônicos individuais da loteria Eletrônica; que tenha como atividade
principal OU assessoria o fornecimento és administradoras de Loterias Permanentes,
salas de term,nais eletrônicos individuais de Loteria Betrônlca;

c) Operadora, Locadora, Cedente e Exploradora de terminais eletrÔnicos individuais;
d) Fornecedora de terminais eletrônicos individuais às loterias Permanentes.

DO REGISTRO DAS OPERADORAS DE TERMINAIS ELETRONICOS INDMDUAIS DE
LOTO ELETRONICA

Ar!. 52 - Os fornecedores e operadores de terminais eletrônicos individuais de Loto
EJeIJ6nica deverão registrar-sa na LOTERIA SOCIAL DF e cumprirem os seguintes
requisitos:

a) AprescntaçAo do Contrato Social e suas alterações devidamente autenticadas e
registradas em Cartório de Tltulos e Documentos do Distrito Federal;

b) certidões dos cartórios de distribuição de açOes Faderais e do Dietrlto Federal e em
matéria Civil. bem como em matéria criminal dos componentes do quadro societário;

c) ser proprietário de no minimo 1.500 ( hum mil e quinhentos) terminais eletrônicos
individuais, para os quais requisitará OSselos de funcionamento;

d) para obter seu registro junto a Loteria Social do Distrito Federal, estará a empresa
Operadora obrigada a cumprir o requisito desta Lei, sendo necessárin para laDto, requerer
DO mínimo SOO (quinhentos) selos para autorizaçio de funcionamento de SOO
(quinbentos) terminais elelrÔnicos individuais.

e) Capital social mlnimo de AS 1.000.000,00 ( hum milhêo de reais);

I) Comprovação do pagamento de 58 (cinqüenta e oito) UPC's • loteria Social do DF, a
ser recolhida mediante recibo emitido pela beneficiária.

DESTINAÇÃO E RECOLHIMENTO DOS RECURSOS DAS LOTERIAS PERMANENTES

Art. 53 • A destinação dos recursos arrecadados na exploração dos jogos de Loto
Permanente observará o disposto neste artigo.

f 1° - No caso de loterias Permanentes, nos quais a receita liquida é considerada como
sendo o valor apurado com a vencia de cartelas deduzidas do valor destinado à premiação:

I - LOTERIA SOCIAL - DF, as Administradoras 'de Loteria Permanente recolherão
mensalmente' Loteria SociaJ do DF, 10% (dez por cento), da arrecadação liquida mensal
aferida na exploração da loteria Permanente;

11 • FISCAUZAÇÁQ • DF, as administradoras de loteria Permanente recolherão
mensalmente uma taxa de AS 10,00 (dez reais) por poltrona, destina ao apostador, em
favor da Fiscalização do Distrito Federal.

f ~ - Os valores minimos davidos mensalmente na hipótese deste artigo são de R$
5.000,00 (cinco mil reais).

Ar!. 54 - Nas Lotarias Permanentes deverã ser garantido que, pelo menos, 70% (setenta por
cento) do morrtanIe arrecadado sejam devolvidos aos participantes na forma de premiação.

Art. 55 - A LOTERIA SOCIAL • DF, fiscalizará as entidades desportivas, as empresas ou ,
organizações administradoras de loteria Parmanente no Ambito do Distrito Federal, visando
iniblr a ocorrência de prática IIicita e a exação ne explOração econOmica da atividade.

Ar!. 56 - Para elei10 de pagamento de quaisquer impostos devidos, estes incidirão sobre a
receita liquida mensal.

Art. 57 - Pare eleito de pagamento de Imposto sobre Serviços, Incidirá a aliquotll de 10%
(dez por canto) sobre o total da receita lTMnllII liquida des vendas de cartelas deduzidas a
premiação, estabelecida pelo inciso IV do Art 27 do Decreto nO 16128 de 04 de dezembro
de 1994.

DESTINAÇÃO E RECOLHIMENTO DOS RECURSOS DAS LOTERIAS ELETRONICAS

Ar!. 58 - LOTERIA SOCIAL - Caberá as loterias Eletrônicas O recolhimento de taxa no valor
de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) mensais por cada terminal eletrônico individual em
funcionamento, em favor da loteria Social do Distrito Federal.

Art. 59 - FISCALIZAÇAo - As Loterias Eletrônicas recolherAo mensatmente taxa no valor de
AS 15,00 (quinze reais) por cadIl tenninal eletrônico em funcionamento, em lavor da
FiscaJizaçio do Distrito Federal.

Ar!. 60 - DI vaJores menuiI devidos, por terinInat elelr6nIco individuai em funcionamento
nas Loterias EleIrOnicas, dIIlndo' UDTERIA SOCIAL. DF, dINwIo _ pagos até o 10"
(décimo) dia útil sub8eqiienIe de cadII mês VWlCido.

f 1° - Os vaIol8s minimoll devidolI"*UImente na hipóleH __ artigo alo de AS
2.000,00 (dois mil reais).

DISPOSIçOEs GERAIS E TRANSITÓRIAS

Ar!. 61 - Os operadores de terrnirllls etetrOOicos individuais de loIeria Betrônica e as
empresas Admlnistradonls de Loteria Penn8nenie deverAo adequar-se a _ Lei, no prazo
de 45 (quarenta e cinco) dias a partir de sua publicação.

Parágrafo Único - A LOTERIA SOCIAL • DF, a qualquer tempo, poded proceder l paricia e
l fiscaIizaçio, visando a verificar o cumprimento dos requisitos téalicos exigidos na presente
Lei.
Ar!. 62- Toda movimen1IIçIo Iinanceira di Lol8ria Social do Dietrlto FedenII dever6 ser
realizada exduslwmente no Banco de BrBsilia SA • BAB, agente firB1ceIro oficiaJ do
Distrtto F_.

Ar!. 63 - As peças publlcitérias da Loteria Social do Distrito FaderaI terIo, de forma Iegivel,
o ale1la: 'ATENÇÃO: NÁo COLOQUE EM JOGO /lS PRIORIDAOES DE SUA FAMluA'.

Ar!. 64 - As modalidades da Loteria SoclaI do Dietrlto Federal, poderio _ exploradas por
terceiros, os quais deverão estar devidamente credenciados, desde que cumpram o
disposto na poesante Lei, bem como as normas expedidas pela loteria SociaJ do DisfrIto
Federal ou em caso de necessidade de instauração do processo licltatório, o(a)
ganhador(es) deven\(êo) cumprir(em) rigorosamente o exigido no edllal.

Ar!. 66 - Cabeni ao Coneelho de Administração da Lol8ria Social do Distrtto Federal, por
meio de sua Sec:reIarla Executiva, Cll*1do fizer .-séIia a eIabonoçIio do edllal de
licitaçêo pública de acordo com a legis/llÇAo vigente e as condiçoes b6aicas que asegurem
a lisura do certame.

DISPOSIÇOES FINAIS

Ar!. 66 • O egente credenciado ou registrado, da empresa Administradora ou empresa
Operadora que venha a explorar ou operar, loteria Permanente e Loleria Eletr6nica sem
autorização da UDTERIA SOCIAL - DF, descumprindo os critérios allteriom •• ote referidos
nesta Lei, tn seu CIlldenciamento ou registro cancetado, sem prejuizo das
responsabilidades cfveis e criminais cabiveis.

Ar!. fí7 • A UDTERIA SOCIAL - DF poderá, a qualquer momento, realizar pesquisa cadastral
ou de registro sobre o agente credenciado ou registnIdo, sejam ales: ampresa
administradora loteria PemalanIe ou operadora de lerminais elebeniooa Individuais de
Loteria EIetr&1ica, de modo a verlIicar o atendimento dos requisitos exigldos nesta Lei.

Ar!. 68 - ~ lIedada a entrada nas salas onde se processam as jogadas de Loteria
Permanente • Loteria E/eIrOnicade:

I - menores de 18 (dezolto) anos;

" - pessoas que se enoon1rllm em estado de embriaguez OUsob eleito de quaisquer outras
subslAncias, as quais manlIestaI9In indidos de que poderio perturbar o bom
funcionamento da atividade.

111- pessoas armadas ou de posse de objetos que se possam utilizar como tal.

IV - Os fiscais devidamenle credenciados da LOTERIA SOCIAL. DF terão livre a~ às
las de jogoS onde se processam as Loterias Permanentes e Lotenas EIelr6n,cas, em

~uer oportunidade, inclusive durante a reelização dos sorteios;

Ar!. 69 A LOTERIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL fornecerá a titulo pIBC6rio, por 1ao
cento e ottenta dias; o certificado de funcionamento •• casas de Loterias Permanentas, que
ancontrarem-se em funcionamento por ocasiio da publicação desta Lei.

Art. 70 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçio, ficando r~ todas a
quaisquer disposiçOes em contrário, principalmente di Lei 1.176 de 16 de julho de 1.996 e
Decreto nO17.7'J7, de 31 de outubro de 1996.

JUSTIFICAÇAO

A presente proposição tem como objetivo alterar e ampliar os dispositivos da Lei 1.176 de
16 de julho de 1996, que trata da Loteria Social do Distrito Federal.

Sala das Sessões,I

~+
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2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1-COMUNICADOS DE ÚDERES

DEPUTADA EURIDES BRITO, em nome do PMDB.

- Reafirma seu compromisso em defesa do Governador Roriz
e dos seus programas de governo.

o Avalia sua participação à frente da Secretaria de Esportes
do Governo Roriz e agradece a todos os que acreditaram no seu
trabalho.

- Ressalta que disputar cargos eletivos é privilégio dos fortes,
já que há que se saber ganhar e perder. _

- Afirma que é através da junção dessas duas posturas que
se fortalece a democracia.

o Declara ter verificado, em algumas cidades, a existência de
cédulas que serviriam de "cola eleitoral", com adulteração nos
números dos candidatos com o intuito de prejudicar o Govemador
Joaquim Roriz.

- Alegra-se com a preocupação do Presidente da República,
Luiz Inácio Lula da Silva, com os menos favorecidos.

o Salienta que Joaquim Roriz dará continuidade aos
programas sociais do seu governo.

DEPUTADO DANIEL MARQUES (PMDB)

- Apóia a atuação do Governador Roriz na área de educação
e de assistência social.

- Elogia os programas de geração de empregos do GDF,
como o Pró-DF e o Pró-rural.

- Relembra as transformações ocorridas no DF durante a
gestão de Joaquim Roriz em todos os setores.

DEPUTADO NIJED ZAKHOUR (PMDB)

DEPUTADO AGUINALDO DE JESUS, líder do PFL.

- Saúda os vitoriosos na última eleição e lamenta a derrota
dos adversários.

- Destaca que, em algumas Igrejas Evangélicas, certos
membros declararam não desejar orientação política.

• Recita o Salmo 41 da Bíblia Sagrada.

• Parabeniza todos aqueles que apoiaram a reeleição do
Governador Roriz.

- Destaca a preocupação do Governador com os mais
necessitados do Distrito Federal.

- Convida todos os minisleriáveis do Muro Presidente da
República para acompanharem de perto os programas do
Governador Roriz que beneficiam a população carente do DF.

DEPUTADO BENíCIO TAVARES, em nome do PTB. DEPUTADO TATICO (PSD)

- Parabeniza o Governador Roriz pela vitória nas eleições de
27 de outubro deste ano.

- Agradece aos servidores da Casa que o apoiaram, ao
Governador e à militância pelo engajamento na campanha.

- Declara -que a liderança da Casa continuará trabalhando em
prol dos seus servidores.

- Elogia a atuação do Governador no acompanhamento das
necessidades da população do Distrito Federal.

- Considera o Governo de Roriz como o melhor já
desenvolvido no País.

DEPUTADO CÉSAR LACERDA (PTB)

DEPUTADA ANILCÉIA MACHADO, em nome do PSDB.

- Faz reflexão dos trabalhos realizados no DF pelo
Governador Roriz, o que o levou a mais uma vitória.

- Critica parlamentar que, no segundo turno, retirou seu apoio
ao Governador Roriz, em Sobradinho.

- Agradece aos militantes que trabalharam na campanha do
Governador.

o Elogia os pronunciamentos de todos os parlamentares
presentes na Sessão.

- Comenta matéria do Jornal de Brasília na qual o candidato
do Partido dos Trabalhadores ao GDF pretende impugnar a eleição
declarando que o Governador Roriz comprou votos.

- Esclarece que o Governador compra votos quando assiste
aos necessitados, obtendo, com isso, o apoio da população.

DEPUTADO JOSÉ EDMAR (PMDB)

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Gim):

- Parabeniza o PMDB e o Governador Roriz pela vitória e
afirma que o partido continuará trabalhando e voltará à Casa
-reforçado.

(inJcllnr).

os do art. 128 do

Primeiro(a) '-
/ (

U

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), n
Regimento Interno, lavro a presente

- Comunica aos líderes que amanhã, dia 3D, haverá reunião
na sala da Presidência, às 14h30min., a fim de se discutir a pauta
da ordem do dia.

- Declara encerrada a sessão.

DEPUTADO JOÃO DE DEUS, em nome do PPB.

- Critica o Vice-Governador Benedito Domingos pela retirada
do apoio ao Governador ROfiz.

- Declara que o candidato Geraldo Magela não realizou bom
trabalho na presidência da CLDF.

• Salienta que o Partido dos Trabalhadores e os partidos que
o apoiaram para o GDF não estão acostumados à democracia que
pregam.
. - Frisa que o PT subestimou os pobres do DF e não recebe o
apoio dos trabalhadores locais.

- Agradece aos militantes que trabalharam na campanha de
Joaquim Roriz.

2.2 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO RAJÃO (PSDB)

• Parabeniza o Governador Roriz pela vitória sobre as "torças
ocultas", reiterando-lhe o seu apoio.

- Frisa que, ao assumir o mandato eletivo na Câmara Federal,
defenderá projetos de lei que beneficiem todos os trabalhadores e
o Distrito Federal.

DEPUTADO AGRíCIO BRAGA (PF4
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TERCEIRA SECRETARIA
~ DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISA0 DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

48 SESSÃO LEGISLATIVA DA 38 LEGISLATURA

ATADATf8
(SEPTUAGÉSIMA SÉTIMA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 30 DE OUTUBRO DE 2002.

Resoluções-----------------
RESOLUÇÃON° 189, DE 2002

(Autoria do Projeto: Mesa Diretora)

Institui a Gratificação
por Desempenho d.
Atividade que especifica.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu, Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos
termos do art. 42, inciso lI, alinea e, do
Regimento Interno, promulgo a seguinte
Resolução:

Presidente (Deputado Wasny de Roure):

SÚMULA

PRESIDÊNCIA:DeputadoWasnyde Roure.

PRESENÇA:Compareceramos seguintesdeputados:

AJ;'t. 1° Fica criada, a partir de 01 de
janeiro de 2003, Gratificação pelo desempenho
das seguintes atividades:

I - servente~
II - atendente de Plenário~
III - continuo~
IV - jardineiro~
V - copeiro.
S 1° A gratificação é devida pelo efetivo

exercicio das atividades mencionadas no caput e
corresponde ao valor de R$ 750,00 (setecentos e
cinqüenta reais). (

S 2° A gratificação de que h-at!l esta
Resolução é privativa dos atuais servidores
efetivos, ocupantes do cargo de Auxiliar
Legislativo, nas categorias homônimas das
referidas atividades, extinguindo-se com a
vacãncia do cargo.

Art. 2° Os servidores que recebem a
gratificação não poderão:

I receber adicional por prestação de
serviço extraordinário~

II - receber conjuntamente a gratificação
com qualquer outra, excetuada a Gratificação
por Atividade Legislativa - GAL, gratificação
natalina e a gratificação pelo exercicio de
cargo em comissão relacionado à sua atividade;

III incorporá-la aos proventos de
inatividade •

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em
contrário.

• José Edmar(PMDB)
• Maninha(PT)
• PauloTadeu (PT)
• Rajão(PSOB)
• Tatico(PSD)
• Wasnyde Roure(PT)
• Gim(PMDB)

• AgrícioBraga(PFL)
• Aguinaldode Jesus (PFL)
• AlírioNeto(PPS)
• AnilcéiaMachado(PSDB)
• BenícioTavares(PTB)
• CarlosXavier(PSD)
• César Lacerda(PTB)
• DanielMarques(PMDB)
• EundesBrito(PMDB)
• João de Deus(PPB)

1.ABERTURA

• Está abertaa sessão.
Soba proteçãodeDeus,são iniciadosos trabalhos.

LOCAL:Plenárioda CâmaraLegislativa,do DistritoFederal.'

INíCIO:16horase 47minutos.

TÉRMINO:16horase 48 minutos.

2 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Wasny de Roure):

• Declaraque a sessão está encerradaemvirtudeda reunião
de líderesparadiscutiros vetos.

Brasilia, ~4 de dezembro de 2002
~

IL~1;"
Deputado GIM ELLO

Preside te

Eu, Primeiro(a)Secretário(a), nos termos do art. 128 do
RegimentoIntemo,lavroa presenteAta.

Primeiro(a)Secretário(a)

~

RESOLUÇÃON° 190, DE 2002
(Autoria do Projeto: Mesa Diretora)

Cria Funções de
Confiança na Estrutura
Administrativa da Câmara
Legislativa do Distrito-
Federal.
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no parigrafo
o número de
de Auxiliar

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu, Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos
termos do art. 42, inciso II, alinea e, do
Regimento Interno, promulgo a seguinte
Resolução:

Art. l° Ficam criadas na Estrutura
Administrativa da Câmara Legislativa do
Distrito Federal - CLDF, Funções de Confiança
de Assistência, simbolo FC-01, correspondente
em remuneração ao CL-01, exercidas
exclusivamente por servidores ocupantes de
cargo efetivo da CLDF, em 1° de janeiro de
2003.

S 1° Poderão ser designados para exercer
função de confiança até 50% (cinqüenta por
cento) dos servidores efetivos em atividade na
estrutura administrativa da CLDF, na data da
publicação desta Resolução.

S 2° No cálculo previsto
anterior, não se considerará
servidores ocupantes do cargo
Legislativo.

Art. 2° Ficam criadas 4 (quatro) Funções
de Confiança de Assessoramento na área de
contabilidade, FC-07, correspondente em
remuneração ao CL-07, sendo 3 (três) no Setor
de Contabilidade e 1 (uma) no FASCAL.

S l° Ficam extintos os cargos em comissão
criados pelo art. 3° do Ato da Mesa Diretora
n° 36, de 2002.

S 2° São requisitos para ocupar a referida
função:

I .• exercer cargo efetivo com atribuições
definidas em lei, como de caráter exclusivo de
Contador, em conformidade com o Decreto-Lei nO
9.295, de 25 de maio de 1946:

II estar em exercicio no Setor de
Contabilidade ou no FASCAL há pelo menos. 4
(quatro) meses e possuir conhecimentos de
Contabilidade Pública, Lei de Responsabilidade
Fiscal e Tomada de Contas Anual:

III - ser Bacharel em Ciências Contábeis e
possuir registro no Conselho Regional :de
Contabilidade - CRC.

Art. 3° Ficam 1:riadas 8 (oito) Funções de
Confiança de Supervisão na área de informática;
FC-04, correspondente em remuneração ao CL-04,
privativa dos servidores efetivos em exercicio
no cargo de Técnico Legislativos, categoria
Técnico de Informitica!Programador.

Art. 4° Ficam transformadas em função de
Confiança, FC-01 as gratificações de que
trata o art. 2° do Ato da Mesa Diretora n° 36,
de 2002.

Pari'ilrafo único. Os servidores que,
atualmente, recebem a gratificação de que trata
o art. 2° do Ato da Mesa Diretora n° 36, de
2002, ficam automaticamente designados para
exercerem as funções de confiança de que trata
o caput, até que ocorra a respectiva dispensa.

Art. 5° Os servidores designados para
exercer função de confiança não poderão:

I receber adicional por prestação de
serviço extraordinário:

II - receber qualquer outra gratificação,
excetuada a gratificação por atividade
legislativa - GAL e a gratificação natalina.

S l° Durante o gozo de licença-prêmio, fica
suspenso o direito ao recebimento do valor
decorrente da função de confiança, pelo
servidor para ela designado:

S 2°_ A função de confiança não se
incorpora aos proventos da inatividade.

Art. 6° Compete ao presidente designar
servido~es efetivos para exercer funções de
confiança, bem como dispensá-los, tudo por
indicação dos respectivos membros da Mesa
Diretora e dos presidentes das Comissões da
CLDF.

Art. 7° A Mesa Diretora publicará o número
de funçoes de confiança por unidade
administrativa, ouvido o colégio de lideres.

Art. 8° Ficam referendados os Atos da Mesa
Diretora n° 29, de 1999, e n° 36, 37, 42, 46,
47, 66 e 91, de 2002.

Art. 9° Esta Resolução éntra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasilia, 04 de dezembro de 2002

Deputado ~
pres~~~:G

RESOLUÇÃO N° 191, de 2002
(Autoria do Projeto: Mesa Diretora)

A1t:era o Art:. 1°, 5 1°
Anexo 11 da Reso1uçio 155,
de 1999.

Faço saber que a Cimara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu presidente da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, nos termos do
art. 42, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 10 O art. 10, S 10, do Anexo 11, da
Resolução 155, de 1999, passa a ter a seguinte
redação:

uArt.1° .
S 1° Gerente-Coordenador do FASCAL, CL-15,

contará com o auxilio de 02 (dois) Assessores da
Gerência,CL-14, e de 05 (cinco) Assistentes da
Gerência, CL-12, sendo 02( dois) profissionais com
experiência em faturamento médico-hospitalar, 02
(dois) médicos e 01(um) psicólogo.

I - os cargos de que trata este parágrafo
deverão ser ocupados por profissionais com
experiência em atendimento clinico, pericia e
autorização prévia, e análise de contas
hospitalares.u

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 30 Revogam-se as disposições em
contrário, especialmente a Resolução n° 180, de
2002.

Brasilia, C~ de de~embro de 2002

.~~

Deputado :IM ARGELLO
Preside te
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RESOLUÇÂO N° 192, DE 2002
(Autoria do Projeto: Mesa Diretora)

Au~oriza a incorporação
da diferença de 11,98%
nos vencimen~os' dos
servidores da CLDF e dá
ou~ras proyidências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e Presidente da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, nos termos do
art. 42, inciso lI, alínea e, do Regimento
Interno, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1° Fica autorizada a incorporação da
diferença decorrente da conversão salarial pela
Unidade Real de Valor - URV, no percentual d~
11,98% (onze vírgula noventa e oito pontos
percentuais), nos vencimentos dos servidores da
CLDF.

Art. 2° A Mesa Diretora publicará as
tabelas de remuneração da CLDF com as
alterações decorrentes desta Resolução.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação, gerando efeitos
financeiros a partir de 10 de maio de 2003.

Art. 4° Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 04 de dezembro de 2002

LA
Deputado G~~GELLO

presi~n:1

Redações Fin_a_is _
PROJETO DE LEI N° 3.205, DE 2002

REDAÇÂO FINAL

Dispõe sobre a gestão das
unidades escolares da
rede pública de ensino do
Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito'Federal
decreta:

Art. 1° A direção de unidade pública de
ensino do Distrito Federal será exercida, por
meio de gestão democrática, nos termos do art.
206, inciso VI, da Constituição Federal, dos
arts. 3°, inciso VIII, e 14 da Lei de
Diretrizes e Bases da, Educação Nacional e do
art. 222, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 2° A gestão democrática visa atingir
aos seguintes objetivos:

I implementar e executar as políticas
públicas de educação~

II - perseguir a qualidade de ensino~
III - otimizar os esforços da coletividade

para a garantia da eficiência, eficácia e
relevAncia do projeto pedag6gico~

IV garantir a participação de toda a

comunidade escolar, pela via da representaçlo,
consubstanciada no Conselho Escolar~

V assegurar o processo de avaliaçlo
institucional mediante mecanismos internos e
externos.

Art. 3° O cargo em comissão de diretor de
unidade pública de ensino será provido por ato
do Governador, cujo ocupante será escolhido
dentre os integrantes de lista tríplice,,
encaminhada pela Secretaria de Estado de
Educação, nos termos desta Lei Complementar.

Art. 4° Poderá se inscrever no processo
seletivo para o cargo de diretor de unidade
pública de ensino o professor que atenda,
cumulativamente,aos seguintes requisitos:

I pertencer ao Quadro de Pessoal do
Distrito Federal,.com lotação na Secretaria de
Estado de Educação, ou integrar o Quadro de
Pessoal Inativo do Distrito Federal,
proveniente da Carreira Magistério Público do
Distrito Federal, à exceção do aposentado
compulsoriamenteou por invalidez permanente~

11 - ter tido, no mínimo, cinco anos de
efetivo exercício na rede pública de ensino do
Distrito Federal, sendo três anos em regência
de classe, em periodos contínuos ou alternados~

111 ser licenciado em Pedagogia, com
habilitação em Administração Escolar, ou
licenciado em outra área de conhecimento, com
especialização ou aperfeiçoamento em Gestão da
Eséola pública.

S 1 ° Para o cargo de diretor de Centro de
Educação Profissional, será aceita a inscrição
de professor com outro título de grau superior
que não o de licenciatura, desde que compatível
com 'os serviços educacionais oferecidos pela
unidade escolar.

S 2° No caso do parágrafo anterior e do
inciso 111 deste artigo, o candidato deve
comprovar especialização ou aperfeiçoamento em
Gestão Escolar ou comprometer-se a participar,
compulsoriamente,dos cursos de qualificação em
Gestão Escolar promovidos, direta ou
indiretamente, pela Secretaria de Estado de
Educação.

Art. 5° O processo seletivo constará das
seguintes etapas:

I - prova escrita:
11 - prova de titulos~
111 - análise da proposta pedagógica.
Parágrafo un~co. O processo seletivo de

que trata o caput será conduzido por comissão
a ser designada pelo Secretário de Estado de
Educação.

Art. 6° A inscrição ser''1feita na forma
estabelecida em edital especifico.

Art. 7° A prova escrita constará de
conhecimento específico de legislação
educacional e de gestão da escola pública.

S 1° O candidato que acertar, no mínimo,
dois terços das questões formuladas, obterá
conceito satisfatório.

Art. 8° O candidato que obtiver o conceito
satisfatório estará apto a submeter-se à prova
de títulos, que constará da análise do
curriculum vitae.

Art. 9° Serão selecionados, por unidade
escolar, os portadores dos três curricula vitae
que obtiverem melhor pontuação, os quais
integrarão a lista tríplice a ser encaminhada
ao Governador do Distrito Federal, para a
escolha e a nomeação do diretor.
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de Pessoal Inativo
exceção dàquele
ou por invalidez
apenas, a um

S l° Para a seleção de que trata este
artigo, cada unidade escolar dever! contar, no
minimo, com quatro candidatos que obtiverem
conceito satisfatório.

S 2° Os candidatos selecionados para
comporem a lista triplice anexarão aos
curricula vitae fundamentos do projeto
pedagógico que pretendam apresentar 1 discussão
na unidade escolar.

Art. 10• Caso a unidade escolar não
apresente candidato ao processo seletivo, na
forma estabelecida nesta Lei, a Secretaria de
Estado de Educação encaminhará lista triplice à
apreciação do Governador, que fará a escolha e
a nomeação do diretor.

Art. 11. A cada dois anos, a contar da data
de publicação desta Lei, a Secretaria de Estado
de Educação realizará processo seletivo somente
para as unidades de ensino inauguradas no
biênio anterior.

Art. 12. Ocorrendo vacância do cargo de
diretor, após a realização do processo
seletivo, competirá à Secretaria de Estado de
Educação submeter à apreciação do Governador,
para nomeação, o nome de um novo diretor.

Art. 13. Após a nomeação do diretor, será
aberto o prazo de inscrição, em cada unidade
escolar, para os que desej-arem ocupar as
funções de vice-diretor, de assistente e de
secretário escolar.

Art. 14. A escolha do vice-diretor, dos
assistentes e do secretário escolar será feita
por análise dos curricula vitae, procedida por
comissão especial, designada pelo Secretário de
Estado de Educação do Distrito Federal.

Art. 15. A função gratificada de diretor,
de vice-diretor e de assistente será exercida
por:

a) professor do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, lotado na Secretaria de
Estado de Educação;

b) professor do Quadro
do Distritó Federal, 1
aposentado compulsoriamente
permanente, limitando-se,
servidor, por unidade escolar.

Parágrafo único. A função gratificada de
assistente, também, poderá ser exercida por
servidor do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, lotado na Secretaria de Estado de
Educação, integrante da Carreira Assistência à
Educação, ocupante dos cargos de Analista de
Educação ou de Especialista de Assistência à
Educação.

Art. 16. O Conselho Escolar será
constituído por:

I três representantes -da Carreira
Magistério Público do Distrito Federal,
ocupan~es do cargo de Professor, em exercício
na unidade escolar, há pelo menos um ano;

11 um representante da Carreira
Magistério Público do Distrito Federal,
ocupante do cargo de Especialista de Educação,
em exercicio na unidade escolar, há pelo menos
um ano;

111 dois representantes da Carreira
Assistência à Educação, em exercicio na unidade
escolar, há pelo menos um ano;

IV três representantes dos alunos da
unidade escolar, com idade igualou superior a

quatorze anos, ou que, com idade inferior,
estejam cursando, no minimo, a 7& série;

V - seis representantes dos pais de alunos
da unidade escolar.

S l° Os representantes da Carreira
Magistério Público do Distrito Federal, da
Carreira Assistência à Educação, dos alunos e
dos pais de alunos serão eleitos pelos
respectivos segmentos, em cada unidade escolar.

S 2° O Conselho Escolar, excepcionalmente,
poderá ser constituido com menor número de
representantes do estabelecido nos incisos
deste artigo, quando a unidade escolar não
dispuser de quantitativo suficiente.

S 3° Quando a unidade escolar não dispuser
de todos os segmentos previstos nos incisos
deste artigo, o Conselho Escolar poderá
prescindir do segmento não representado.

Art. 17. O Conselho Escolar, integrante da
direção da unidade escolar, é um órgão
consultivo e deliberativo e terá suas funções
regulamentadas pelo Conselho de Educação do
Distrito Federal.

Art. 18. O diretor da unidade escolar
integrará o respectivo Conselho Escolar, como
membro nato, e será substituído pelo vice-
diretor, -em seu impedimento.

Art. 19. Em até trinta dias após a sua
nomeação, o diretor formará uma comissão
coordenadora do processo eleitoral para
organizar, na respectiva unidade, a eleição do
Conselho Escolar.

Parágrafo. Único. A eleição do Conselho
Escolar deverá ocorrer no prazo máximo de
sessenta dias após a nomeação da comissão
coordenadora do processo eleitoral.

Art. 20. Os ocupantes de funções
gratificadas, nomeados em face da Lei n° 247,
de 30 de setembro de 1999, submeter-se-ão a
novo processo seletivo, nos termos desta Lei.

Art. 21. Esta Lei será regulamentada no
prazo de até trinta dias da data de sua
publicação.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 23. Revogam-se a Lei n° 247, de 30 de
setembro de 1999, o art.3° da Lei nO 1.816, de
12 de janeiro de 1998, e demais disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 26 de novembro, de 2002.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 100, DE 2002

REDAÇÃO FINAL

Institui a Gratificação
por Desempenho de
Atividade que especifica.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
resolve:

Art. 1° Fica criada, a partir de 01 de
janeiro de 2003, Gratificação pelo desempenho
das seguintes atividades:

I - servente;
11 - atendente de Plenário;
111 - contínuo;
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no parágrafo
o número de

de Auxiliar
Sala das Sessões, 26 de novembro de 2002.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 102, de 2002

S 2° São requisitos para ocupar a referida
função:

I - exercer cargo efetivo com atribuições
definidas em lei, como de caráter exclusivo de
Contador, em conformidade com o Decreto-Lei n°
9.295, de 25 de maio de 1946:
'11 estar em exercício no Setor de
Contabilidade ou no FASCAL há pelo menos 4
(quatro) meses e possuir conhecimentos de
Contabilidade Pública, Lei de Responsabilidade
Fiscal e Tomada de Contas Anual:

111 - ser Bacharel em Ciências Contábeis e
possuir registro no Conselho Regional de'
Contabilidade - CRC.

Art. 3° Ficam criadas a (oito) Funções de
Confiança de Supervisão na área de informática,
FC-04, correspondente em remuneração ao CL-04,
privativa dos servidores efetivos em exercício
no cargo de Técnico Legislativos, categoria
Técnico de Informática/Programador.

Art. 4° Ficam transformadas em função de
Confiança, FC-Ol , as gratificações de que
trata o art. 2° do Ato da Mesa Diretora nO 36,
de 2002.

Parágrafo único. Os servidores que,
atualmente, recebem a gratificação de que trata
o art. 2° do Ato da Mesa Diretora n° 36, de
2002, ficam automaticamente designados para
exercerem as funções de confiança de que trata
o caput, até que ocorra a respectiva dispensa.

Art. 5° Os servidores designados para
exercer função de confiança não poderão:

I receber adicional por prestação de
serviço extraordinário:

, 11 - receber qualquer outra gratificação,
excetuada a gratificação por atividade
legislativa - GAL e a gratificação natalina.

S l° Durante o gozo de licença-prêmio, fica
suspenso o direito ao recebimento do valor
decorrente da função de confiança, pelo
servidor para ela designado:

S 2°_ A função de confiança não se
incorpora aos proventos da inatividade.

Art. 6° Compete ao Presidente designar
servidores efetivos para exercer funções de
confiança, bem comQ dispensá-los, tudo por
indicação dos respectivos membros da ~esa
Diretora e dos presidentes das Comissões da
CLDF.

Art. 7° A Mesa Diretora publicará o número
de funções de confiança por unidade
administrativa, ouvido o colégio de líderes.

Art. ao Ficam referendados os Atos da Mesa
Diretora nO 29, de 1999, e n° 36, 37, 42, 46,
47, 66 e 91, de 2002.

Art. 9 ° Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em
contrário.

l°, S l° ,
Resolução

Altera o Art.
Anexo 11' da
155, de 1999.

REDAÇÃO 'FINAL

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 101, DE 2002.

REDAÇÃO FINAL

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
resolve:

Cria Funções de
Confiança na Estrutura
Administrativa da Câmara
Legislativa do Distrito
Federal.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2002.

IV - jardineiro:
V - copeiro.
S 1° A gratificação é devida pelo efetivo

exercício das atividades mencionadas no caput e
corresponde ao valor de R$ 750,00 (setecentos e
cinqUenta reais).

S 2° A gratificação de que trata esta
Resolução é privativa dos atuais servidores
efetivos, ocupantes do cargo de Auxiliar
Legislativo, nas categorias homônimas das
referidas atividades, extinguindo-se com a
vacãncia do cargo.

Art. 2° Os servidores que recebem a
gratificação 'não pOderão:

I receber adicional por prestação de
serviço extraordinário:

II - receber conjuntamente a gratificação
com qualquer outra, excetuada a Gratificação
por Atividade Legislativa - GAL, gratificação
natalina e a gratificação pelo exercício de
cargo em comissão relacionado à sua atividade:

111 incorporá-la aos proventos de
inatividade.

Art. 3 o Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.Art. 4 Revogam-se as disposições em
contrário.

Art. l° Ficam criadas na Estrutura
Administrativa da Câmara Legislativa do
Distrito Federal - CLDF, Funções de Confiança
de Assistência, símbolo FC-Ol, correspondente
em remuneração ao CL-Ol, exercidas
exclusivamente por servidores ocupantes de
cargo efetivo da CLDF, em 1° de janeiro de
2003.

S 1° poderão ser designados para exercer.
"função de confiança até 50% (cinqüenta por
cento) dos servidores efetivos em atividade na
estrutura administrativa da CLDF, na data da
publicação desta Resolução.

S 2° No cálculo previsto
anterior, não se considerará
servidores ocupantes do cargo
Legislativo.

Art. 2° Ficam criadas 4 (quatro) Funções
de Confiança de Assessoramento na área de
contabilidade, FC-07, correspondente em
remuneração ao CL-07, sendo 3 (três) no Setor
de Contabilidade e 1 (uma) no FASCAL.

S l° Ficam extintos os cargos em comissão
criados pelo art. 3° do Ato da Mesa Diretora
n° 36, de 2002.
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal
resolve:

Art. l° O art. l°, S l°, do Anexo 11, da
Resolução 155, de 1999, passa a ter a seguinte
redação:

"Art. 10 •••••••••••••••••••••••••••••••••

S 1° Gerente-Coordenador do FASCAL, CL-
15, contará com o auxilio de 02 (dois)
Assessores da Gerência,CL-14, e de 05 (cinco)
Assistentes da Gerência, CL-12, sendo 02(
dois) profissionais com experiência em
faturamento médico-hospitalar, 02 (dois)
médicos e 01(um) psicólogo.

I - os cargos de que trata este parágrafo
deverão ser ocupados por profissionais com
experiência em atendimento clinico, pericia e
autorização prévia, e análise de contas
hospitalares."

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em
contrário, especialmente a Resolução n° 180, de
2002.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2002.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 103, DE 2002

REDAÇÃO FINAL

Autoriza a incorporação
da diferença de 11,98%
nos vencimentos dos
servidores da CLDF e dá
outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito ,Federal
resolve:

Art. 1° Fica autorizada a incorporação da
diferença decorrente da conversão salarial pela
Unidade Real de Valor - URV, no percentual de
11,98% (onze virgula noventa e oito pontos
percentuais), nos vencimentos dos servidores da
CLDF.

Art. 2° A Mesa Diretora publicará as
tabelas de remuneração da .CLDF com as
alterações decorrentes desta Resolução.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação, gerando efei tos
financeiros a partir de l° de maio de 2003.

Art. 4° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2002.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.916, DE 2Q02

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a
constituição em unidades
imobiliárias nas áreas
públicas que especifica e
dá outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. l° Fica o Poder Executivo autorizado a
parcelar, constituindo em unidades imobiliárias
individuais, a área pública, medindo. 4.950
metros quadrados, localizada na'. Região
Administrativa do Guará, lindeira à ÀE 55,
conforme mapa.

Art. 2° Ficam constituidas em unidades
imobiliárias a área pública, medindo 462 metros
quadrados, limitrofe aos lotes 01, Quadra 3C e
lote 05, Quadra 1C; e as áreas públicas, medindo
30 metros por 200 metros cada, a primeira
limitrofe aos lotes 08/195 e 08/285; a segunda,
aos lotes 06/200 e 06/290, ambas situadas no
Setor de Indústria e Abastecimento Sul, SIA Sul,
trecho 06, Região Administrativa do Guará.

Art. 3° Os parâmetros urbanisticos adotados
na constituição das unidades serão equivalentes
aos de seu entorno, sendo permitido o uso
comercial, vedadas atividades poluentes e PLL.

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2002.

(Republicado por ter saldo com incorreção no DeL de 02/12/2002)
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Obs.: Comissão a tramitar - CEOF

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA

PRAro PARA APRESENTAÇÁODE EMENDAS

\

27/11/02
10/12/02

25/11/02
07/12/02

25/11/02
07/12/02

25/11/02
07/12/02

1° Dia:
Último Dia:

1° Dia:
Último Dia:

1° Dia:
Último Dia:

1° Dia:
Último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CÇJ

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF

• PROJETO DE LEI DO 3090/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
GIM ARGELLO, que declara de utilidade pública o MOVIMENTO
JOVENS ORGANIZADO E INSTITUINDO AMOR -JOIA.

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP. SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

I COMISSAO DE ECONOMIA ORÇAMENTO E FINANÇAS

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO 889/02, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) LUCIA CARVALHO e WASNY DE ROURE,
que susta, na forma que especifica, os efeitos do Decreto rP
22.958, de 10 de maio de 2002, e da Portaria rP 314, de 24 de
maio de 2002, da Secretaria de Fazenda e Planejamento.

• PROJETO DE LEI DO 3116/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EDIMAR PIRENEUS, que define critérios para o cálculo do
benefício de natureza econ6mica de que trata o art. 12 da Lei
2.427, de 14 de julho de 1999, alterado pela Lei rP 2.719, de 1 de
junho de 2001, dos contratos celebrados com amparo nos
programas PROIN, PRODECON, PADES, e PRÓ/DF. .

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 25/11/02 \
Último Dia: 07/12/02

• PROJETO DE LEI N" 2646/01, de autoria do(a) Sr(a). Dep'utado(a)
CESAR LACERDA, que altera a Lei rP 2.748, de 20 de julho de
2001, que .profbe a concessão e a renova@.o de alvará de
funcionamento aos estabelecimentos que especifica no âmbito da
Região Administrativa de Brasflja - RA r.

Comissões----------------

- PROJETO DE LEI DO 3130/02, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$
118.000.000,00 (cento e dezoito milhões de reais).

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissio a tramitar - CEOF
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COMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS

• PROJETO DE DECRETQ LEGISLATIVO nO 752/02, de autoria
doCa) Sr(a). Deputado(a) JOAO CARLOS, que concede Tftulo de
Cidadã Honorária de Brasília, a senhora VANJA MARIA DIAS DA
MOTA.

• PROJETO DE LEI nO 3145/02, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
WASNY DE ROURE, que altera Lei rP 1610, de 25 de julho de
1997, que Cria via de ligação entre o Setor Habitacional São
Bartolomeu, na Região Administrativa VII - Paranoá, e a OI 27 do
Setor de Habitações Individuais Sul, na Região Administrativa XVI
-Lago Sul.

• PROJETO DE LEI N° 2230/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PAULO TADEU, que altera a LeI rP 1.169, de 24 de julho (ie 1995,
que "autoriza a contratação de pessoal por tempo determinado
para atender a necessidaae temporária de excepcional interesse
público, nos termos do inciso VIII do art. 19 da Lei da Lei Orgãnica
do Distrito Federar.

• PROJETO DE LEI nO 3146/02, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
AGUINALDO DE JESUS, que transforma as feiras livres que
especifica em feiras permanentes.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAS

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAS

1° Dia:
Último Dia:

1° Dia:
Último Dia:

25/11102
07/12/02

25/11/02
07/12/02

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF

1° Dia:
Último Dia:

1° Dia:
Último Dia:

25/11102
07/12/02

25/11102
07/12/02

- PR,OJETO DE LEI NO2741/02, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
JOSE LOPES, que dispõe sobre as consignações em folha de
pagamento dos servidores públicos do Distrito Federal e dá outras
providências.

Obs.: Comissão a tramitar - CAS

• PROJETO DE LEI NO 2800/02, de autoria doCa)Sr(a). Deputado(a)
SILVIO LINHARES, que dispõe sobre o prazo de validade dos
concursos públicos realizados no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1° Dia:
Último Dia:

1° Dia:
Último Dia:

27/11102
10/12/02

27/11102
10/12/02

NOTA: De acordo com o Art. 147, do RI/CLDF, o prazo para
apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias
úteis.

COMISSÃO DE CONSTITl'IÇÃO E JUSTIÇA. CCJ
DESIGNAÇÃO DE RELATORES

A CHordl'nac!ura da l'umi'!'oâ" de ('onstilUição l' Juslí~'a. t"m conformidade com o ..\to de Pre~idenle na
01.'0). no!,> ll"rr.lOSdo art. 78. inciMl VI. do Rc~imt:nto Inlerno da CLDF. informa que em 04/11:02 às
prop()'ii~.j)(''i :I se~uir reladonadas foram distrihuídas :dOS rnt:mhrus desta comissão paro proferir
parrccr no prnzo de O~:lJ,02 a 26:"12/02.

Obs.: Comissão a tramitar - CAS

COMISSAO DE ASSUNTOS FUNDIARIOS

OI.I'RO)'OSTA DE BIENDA À LEI ORG.4J\ICA N' 009/99
D:i nova r:.:da.;<i.o~n artigo 61 da Lei Orgânic<.1 do Dis~rito Federal.
Autor(,,):Dcp. Césor Lacordo.
Rebtor(o ):Dcp.: José R"jâo

• PROJETO DE LEI CPMPLEMENTAR nO 1691/02, de autoria doCa)
Sr(a) Deputado(a) BENICIO TAVARES, que altera dispositivos da
Le~Complementar n. 228, de 05 de julho de 1999, alterada pela
LeI rP 258, de 19 de novembro de 1999 que "Dispõe sobre o uso
aJterao gab,arito e as normas de edifiCflçãq dos lotes "A" a "F" dá
Area EspecIal n. 02; dos lotes "A" a "L" da Area Especial n 4 e dos
lotes. rf's 0.1 a ", da Area Especial n. 6, Guara li, na Região
AdlJllnJstratlva do Gua~á- RA X," redação dos arts. 10, :JO e 4D da
LeI rP 701, de 22 de abril de 1994 e dá outras providências.

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO 1744/02, de autoria doCa)
Sr(a) Deputado(a) ODILON AIRES, que dispõe sobre alteração da
norma de Edificação, e Uso de Gabarito NGB 39/88, SRIA I RA _
X aplicável a Área Especial "L" OE 11 e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF

1° Dia:
Último Dia:

1° Dia:
Último Dia:

25/11102
07/12/02

25/11/02
07/12/02

01.PROPOSTA DE E'\1ENDA À LEI ORGÂNICA N° 020/99
Acrescento * 00 anigo J 31 da Lei Orgânica do Distrito Federal.
AUiOr(a):Dep. Wa,ny de Roure.
Relalor(il):Dep.: José Rajão

03.PROI'OSTA DE EMENDA À LEI ORGÁJ'iICA N° 022/99
AGcsccnta O ~ ÓO ao art. 17 da Lei Orgânica do Distrilrl Federal.
Autor(,,):Dep. P"ulo Tadeu o Outros.
Rebtor(o):Dep.: Wilson Lima

o.t.PROI'OSTA DE E:\IESDA À LEI ORGÂNICA N" 26/00
Acrcsc~nla * 2° ,10 •.•arts. 317 c 31Y da Lei Orgânica do Distrito Federal.
AUl<)j(.I):DcD. José Rajão.
RdaIClri;I):D:.:p.: \\"il"'on Lima

05.I'ROI'OSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N' 027/00
Dá nova redação cH) ~ 6° do art. ] 1'J da Lei Orgánica do Distrito Federal.
Autor("):Dcp. Si!-io Linhares .
Relator(a):Dop.: Rodrigo Rollemberg

06.I'ROI'OSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA W U40/01
ACH:~c~nla o art. 2ú6 à Lei Org~nica do Distrito Federal.
Aulor(a):Dep. Gim Argcllo e oulros.
Rdator(a):Dop.: R,)drigo Rollemherg

07./'ROI'OSTA DE EMENDA À LEI ORGÂ~/CA ~o 47/0/
D,í no\'<.J rcda\.:ão iW inciso IX do artigo] 9 da Le i Orgânica do Distrito Federal.
ÂUíor(;d:Dcp. Pill.ilo Tadl'u (; outros.
Rr.:latorCJ):Dep.: R(ldrigo Rollcmherg

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO 1820/02, de autoria doCa)
Sr(a) Deputado(a) ODILON AIRES, que aprova área de estudo para
implantação do Setor Habitacional Catetinho - SHCTT, Região
Administrativa do Núcleo Bandeirante - RA VIII.

08.1'RO.JETO DE LEI COMI'LDIENTAR N' H29l00
Di:-'j1ltl.: "opr~ a {,.'ri;H~{lO da âr ••.'a de D:.:".:m"ohimr.:ntn Social - ADS. Re-gião
:\dlllilli~lrJ[i\.iJ J~ B:.:J'ljndia - RA 1\ .. e dá oUlras prtl\'id~nc..'ias ..
AUlor(;I):D.:r. JO'l: R.:j;-Io
Rd:Hor(aJ:O,,:p.: Lúci.: Carvalho

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissio a tramitar - CAF

1° Dia:
Último Dia:

25/11/02
07/12/02

09.I'j{O.JETO HE l.EI Ul'II'I.E.VIENTAR ;\' X43'OO
Dí"pú(; sohrl' i.J ni;H.;üo da ~j.:a de DC~t'n\"ol\'im"'Jlto Social - ADS da Região
Administ:ati\.a do Ri:;cho Fundo - RA X\'IJ. c: d~ oulras providências. '
Autor (;..I): J(lsé RiJFIO
R(:],lInr(iJ):Dr.:p.: LÚI.:ii.l C;lr\"il:ho
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10.PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 868/00
Dispõe sobre a de~retação de área Pública para os fins que especifica c dá outras
providências.
Autor(a):Dep. Rodrigo Rollemberg
R.elalor(a):Dep.: Lúcia Carvalho

II.PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 869/00
Disciplina a realização de Plebiscito e referendo, previstos peja Lei Orgãnica do
Distrito Federal como forma de exercicio e de cumprimento do principio da
participação.
Autor(a):Dep. Aguinaldo de Jesuse outros
Relator(a):Dep.: Lúcia Carvalho

12.PRO.lETO DE LEI N° 1.828/01
DispÕesobregarantia de prioridade de atendimento de idosos. crianças, portadores de
deficiência física e portadoresd. doençasgraves. nassituaçõesque especifica e dá
o~tras providências. .
Aa:or(a):Dep. ~bria José
Relalor(a):Dep: Odilon Aires

13.PROJETO DE LEI N" 2.127/01
E"abclece medidas em favor da igualdade de direilos da cidadania.
Autor(a):Dep. Adão Xavier
Rclalor(a):Dep: Odilon Aires

14.PROJETO DE LEI N° 2.861/02
Cria a Escola Legislativa do Distrito Federal.
AUlor(a):Dep Gim ArgelJo
Relalor(a):Dep: Odilan Aires

COMISSÃO DE EDUCACÃO E SAÚDE

PAUTA DA 4" REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TERCEIRA LEGISLATURA DA CÃMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL -
05/12/02.

1- ATA DA 3" REUNIÃO ORDINÁRIA DA CES. REALIZADA EM 12/06/02

11- COMUNICADOS

111-MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTACÃO

1. PL N° 286/1999
Disp6e sobre a obrigôtoriedade de aplicação de Teste de Orientação Vocacional
aos alunos do 3° ano do Segundo Grau das escolas públicas e particulares do
Distrito Federal.
AUTOR: Dep. Renato Rainha.
RELATORA: Dep. Maria José Maninha
PARECER: Desfavorável
VISTAS PARA DEPUTADA LUCIA CARVALHO NA 2" REUNIÃO ORDINÁRIA.

2. PL N° 496/1999
Estabelece a implantação de curso preparatório para vestibUlar na rede pública do
Distrito Federal e dá outras providências.
AUTOR: Dep. João de Deus.
RELATORA: Dep. Maria José Maninha
PARECER' Desfavorável
VISTAS PARA RELATORA DEPUTADA MARIA JOSÉ (MANINHA) NA 1"
REUNIÃO ORDINÁRIA.

3. PL NO1932/2001
Proibe a utilização de alimentos geneticamente modificadof. na merenda eSCGlar
de escolas públicas do Distrito Federal e dá outras providências
AUTOR: Dep. Renato Rainha.
RELATOR: Dep. José Riljão
PARECER: Favorável

4. PL NO2032/2001
Institui o Programa de Coleta de Medicamentos não utilizados, no âmbito do
Distrito Federal.
AUTOR: Dep. Silvio Linhares.
RELATOR: Dep. Wilson Lima
PARECER: Desfavorável

5. INO N° 1958/2002
Sugere ao Poder Executivo a construção de mais uma unidade de Centro de
Saúde no Setor QR. na Região Administrativa de Samambaia
AUTOR: Dep. Gim Argello

6. IND N° 1960/2002

Sugere ao Poder Executivo a construção de uma unidade de Centro de Saude no
Setor QNR, na Região Administrativa de Ceilãndla
AUTOR: Dep. Gim Argello.

7. IND N° 196112002
Sugere ao Poder Executivo a construção de uma unidade de Centro de Saúde ne
Setor QNQ, na Região Administrativa de Ceilãndia
AUTOR: Dep. Gim Argello.

8. INO N° 1962/2002
Sugere ao Poder Executivo a construção de uma unidade de Centro de Sa~de no
Setor QNO, na Região Administrativa de Ceilãndia
AUTOR: Dep. Gim Argello.

9. INO N° 1963/2002
Sugere ao Poder Executivo a construção de uma unidade de Centro de Saúdp no
Setor QNN, na Região Administrativa de Ceilãndia
AUTOR: Dep. Gim Argello.

10./NO N° 196412002
Sugere ao Poder Executivo a construção de uma unidade de Centro de Saúde no
Setor QNM, na Região Administrativa de Ceilãndia
AUTOR: Dep. Gim Argello.

11.INO NO196512002
Sugere ao Poder Executivo a construção de uma unidade de Centro de Saúde no
Setor QNL. na Região Administrativa de Taguatinga
AUTOR: Dep. Gim Argello.

12.IND NO1966/2002
Sugere ao Poder Executivo a construção de uma unidade de Centro de Saúde no
Setor QNJ, na Região Administrativa de Taguatinga
AUTOR: Dep. Gim Argello.

13.INO N° 1967/2002
Sugere ao Poder Executivo a construção de uma unidade de Centro de Saúde no
Setor QNH, na Região Administrativa de Taguatinga
AUTOR: Dep. Gim Argello.

14.INO N° 196812002
Sugere ao Poder Executivo a construção de uma unidade de Centro de Saúde no
Setor QND. na Região Administrativa de Taguatinga
AUTOR: Dep. Gim Argello.

15.IND N° 1969/2002
Sugere ao Poder Executivo a construção de uma unidade de Centro de Saúde no
Setor QNC, na Região Administrativa de Taguatinga
AUTOR: Dep. Gim Argello.

16.IND N° 197012002
Sugere ao Poder Executivo a construção de uma unidade de Centro de Saúde no
Setor QNB, na Região Administrativa de Taguatinga
AUTOR: Dep. Gim Argello.

17.IND N° 1971/2002
Sugere ao Poder Executivo a construção de um.aunidade de Centro de Saúde no
Setor QNA, na Regillo Administrativa de Taguatlnga
AUTOR: Dep. Gim Argello.

18.1NO NO197212002
Sugere ao Poder Executivo a construção de uma unidade de Centro de Sa::'de no
Pistão Sul, na Região Administrativa de Taguõllnga
AUTOR: Dep. Gim Argello.

13.INO N° 1973/2002
Sugere à Secretaria de Segurança do Distrito Feoeral providências para a
melhoria da segurança no Setor QND, na Região Administrativa de Taguatinga.
AUTOR: Dep. Gim Argello.

20.IND N° 200312002
Sugere ao Governo Federal a implantação de um campus avançado da
Universidade de Brasilia - UNB, em Taguatinga Norte. paro atender a demar.da
de universitários moradores dos setores QNA, QNB, QNC, QND, QNE, QNF.
QNG, QNH. ONL e QNM, na Região Administrativa de Taguatinga.
AUTOR; Dep. Gim Argello.

21.INO N° 200412002
Sugere ao Governo Federal a implantação de um campus avançado da
Universidade de Brasllia - UNB. em Ceilãndia, para atender a demanda de
universitários moradores dos setores QNM. QNN, QNO. QNP, QNQ e QNR. na
Região Administrativa de Ceilãndia.
AUTOR: Dep. Gim Argello.

22.IND N° 201712002
Sugere a Secretaria de Educação a adoção das providências cabíveis visanda a
imediata criação de trurmas de 5" a 8. séries no Centro de Ensino da Col5nia
Agricola Buriti Vermelho. no Paranoá - RA VII.
AUTOR: Dep. Wasny de Roure.

23.1ND NO2018/2002
Sugere a Secretaria de Saúde a adoção das providências visando a imediata
instalação de um Centro de Saúde na Colônia Agricola Buriti Vennelho. no
Paranoà - RA VII.
AUTOR: Dep. Wasny de Roure.

24.IND N° 203512002
Sugere ao Exmo. Sr. Secretário de Saúde do DF a extensáo. aos Cirurgilles-
Dentistas, do aumento concedido aos médicos da Secretaria de Saúde do DF.
AUTOR: Dep. César Lacerda.

25.INO ND 204812002
Sugere ao Poder Executivo a implantação do Hospital Regional do Recanto das
Emas- RAXV.
AUTOR: Dep. José Tatico.

26.INO N° 209812002

Sugere à Secretaria de Estado de Educaçãc do Distrito Federal, a construção ds
uma Escola de 1° e :zo Graus no Condominio Asa Branca - BR-060 KM 15.
Recanto das Emas - Distrito Federal
AUTORA: Dep. Eurides Brito.
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COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS - CAF

CONVOCACÁO

De ordem do Senbor Presidente da Comissilo de Assuntos
Fundiários - CAF, Deputado José Edmar, no uso das atribuições previstas
no art. 78. do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, tenbo a bonra de convocar os Senbores Deputados, Membros
desta Comissão, para a S' Reunião Ordinária, a realizar-se no dia 10 de
dezembro de 2002, terça-feira, às 14:ISbs, na Sala de Reunião das
Comissões.

Esclareço que a pauta será a mesma que teria sido utilizada na
reunião convocada para o dia 03/12/02.

Informo ainda que, na impossibilidade do comparecimento de
V. Exa., seja solicitada a presença do suplente.

Brasilia, 04 de dezembro de 2002.

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS - CAF

PAUTA DA 5" REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS, A REALIZAR-SE NO DIA 10 DE DEZEMBRO DE
2002, TERÇA.FEIRA, ÀS 14:15"S, NA SALA DE REUNIÃO DAS
COMISSÕES.

ITEM I - Expedientes

OI) Leitura das Atas das Reuniões Anteriores

ITEM 11 - Proposições para discussão e votação:

\

OI) PL 139411996
Autoriza a instalação de grades nas áreas comuns e de pilotis dos blocos residenciais
situadas em Sobradinho.
Autor: Deputado Marco Lima
Relator: Deputado José Edrnar
Parecer: Contrário

02) PL 1835/1996
Cria o Parque Ecológico de sao Sebastiao na área que especifica, e dá outras
providências.
Autor: Deputado Wasny de Roure
Relator: Deputada José Edmar
Parecer: Favorável

03)I'L3763/98 .
Altero alei n'I.929, de 05 de 1IIaio de 1998. que "cria o comple,o de Esportes. Cuhuro.
Din~rsão e Turismo de Taguatínga c.: dâ outras proVIdencias,"
Aut"r: Deputado Geraldo Magela . Renato Rainha e José Edmar
Relator: Deputada Anilcéia Machado •
Parecer: Rejeitado

04) I'L 0981/1999
Ah,'ra a denominação de praça. no local que especifica. e da outraS pro\idências.
AUI,": Deputado Edimar Pireneus
Relator: Deputado Odilon Aires
Parc.:cer: Favorável

05) PL 1064/00
Fi,a a biblioteca pública do G3JIla no local que menciona e da outras pro\idências.
AUI0r: Deputada Maninha
Relator: Deputado Alirio Neto
Parecer: Aprovado

06) PL 1076/2000
Autoriza o Poder E,ecutivo o implantar os clubes denominados de Wlidade de
vizinhança. nas diversas RA's .em parceria com as prefeituras de quadra e comunitárias
do DF. e dá outras providências.
Autor: Deputado Rodrigo Rollemberg
Relator: Deputado José Eclmar
Parecer: Contrario

07) PL 2098/2001
Dispõe sobre a criação dos currais comunitários de Santa Maria, RA )1.111,e dá outras
providências.
Autore$: Deputados Gim Argdlo. César Lacerda e Wasny de Roure
Relator: Deputado José Edmar
Parecer: Favoravel

08) PL 218612001

Dispõe sobre a licença de instalação e ocupação para os parcelamentos de solo no
Distrito Federal e da outraS providências.

Autor: Deputado Gim Argello e Deputada Anilcéia Machado

Relator: Deputado José Eclmar

Parecer: Rejeitado

09) PL 223812001

Dispõe sobre levantamento dos imóveis de todo o território do Distrito Federal e dá
outras providências.

Autor: Deputado Chico Flores.ta e Deputada Maninha

Relator: Deputado José EcIm.ar

Parecer: Rejeitado

10) PL 224112001
Altera dispositivos da Lei 992, de 28 de dezembro de 1995, que "Dispõe sobre
parcelamento de solo para ftns urbanos, no Distrito Federal. e dá outraS providências".
Autores: Deputados Maria José Maninha e Chico Floresta
Relatora: Deputada Anilcéia Machado
Parecer: Favorável com emenda Supressiva

11) PL 234412001
Dispõe sobre a concessão administrativa de uso de área pública de uso comum do povo
que especifica e dá outras providências.
Autor: Deputado Jorge Cauhy
Relator: Deputado José Edrnar
Parecer:Rejeitado

12) PL 235312001
Proibe a realização de eventos na Esplanada dos Ministérios e na Praça dos Três
Poderes e dá outras providência.
Autor: Deputado Jorge Cauhy
Relator: Deputado José Edmar
.Parecer: Rejeitado .

13) PL 239412001
Dispõe sobre os prazos de ocupação e venda dos imóveis dos programas de habitação
popular no Distrito Federal e dá outr3s pro\idências.
Autor: Deputado João Carlos
Relator: Deputado José Edm3f
Parecer: Aprovado nos termos da Emendas.

14) PL 2440/2001
Pennite o cercamento das arcas verdes adjacentes e construção de portaria no
Condominio San Sehastian, localizado na Região Administrativa de Planaltina, RA VI.
Autora: Deputada Anilcéia Machado
Relator: Deputado Josê Eclmar
Parecer: Aprovado no forma de Emenda Substitutiva

15) PL 273412002
Autoriza o Distrito Federal e as entidades que especifica, a doar com encargo, área
publica para o desenvolvimento de atividades de creche e pré- escola.
Autor: Deputado Jose Lopes
Relator: Deputado Alirio Neto
Parecer: Rejeitado

16) PLC 321/97
Cria o Setor de Distribuição de Gás na Região AcIm.do Riacho Fundo RA XVII.
Autor: Deputado Benicio Tavares

Relator: Deputado Alirio Neto

Parecer: Rejeitado



N° 222, quinta.feira, 5 de dezembro de 2002 Diário da Câmara Legislativa Página 23

17) PLC 0697/1998
Dispõe sobre a desafetação de área Pública de uso comum do povo, na localidade que
especifica, e dá outras providências.
Autora: Deputada Lúcia Carvalho
Relator: Deputado José Edmar
Parecer: Favorável

18) PLC 0198/1999
Dispõe sobre a desafetação da área que especifica na Região Administrativa de
Planaltina - RA VI.
Autor: Deputado Daniel Marques
Relator: Deputado José Edmar
Par~cer: Favorável

19) PLC 074412000
Cria o Núcleo Rural Mato Seco, na Região Administrativa do Núcleo Bandeirante -
RA VIII, e dá outras providências.
Autor: Deputado Chico Floresta
Relatora: Deputada Anilcéia Machado
Parecer: Favorável

20) PLC 107312001
Dispõe sobre a implantação da Universidade Regional do Distrito Federal- URB, e dá
outras providências.
Autor: Deputado César Lacerda
Relator: Deputado José Edmar
Parecer: Contrário

21) PLC 135912001
Dispõe sobre o cercamento com grades das laterats das faIXas verdes da Reglão
Administrativa de Sobradinho RA V e transfonna os conjuntos em CondomiDlos
fechados.
Autora: Deputada Anilcéia Machado
Relator: Deputado José Edmar
Parecer: Rejeitado

22) PLC 136512001
Desafeta e autoriza a doação com encargo da área que especifica, na Região
Administrativa do Garna- RA li, no Distrito Federal, e dá outras providências.
Autor: Deputado Wilson Lima
Relator: Deputado José Edmar
Parecer: Favorável na forma do substitutivo

23) PLC 141912001
Desareta e autoriza a doação com encargo da área que especifica,. na Região
Administrativa do Gama - RA li, no Disrrito federal, e dá outras providências.
Autor: Deputado Wilson Lima
Relator: Deputado José Edmar
Parecer: Aprovado com Emenda Modificativa

24) PLC 144312001
Altera a Lei Complementar n' 28, de setembro de 1997 e da outras providências.
Autor: Deputado Cesar Lacerda
Relator: Deputado José Edmar
Parecer: Rejeitado

25) PLC 145812001
Dispõe sobre a criação de creche-escola na Região Administrativa de Ceilândia RA IX.
Autor: Deputado Silvio Linhares
Relator: Deputado José Edmar
Parecer: Favorável

26) PLC 146312001
Declara zona habitacional de interesse social e público - ZHISP, o parcelamento de
solo urbano denominado Vila Planalto, localizado na RA I - Brasília, e dá outras
providências.
Autor: Deputado José Edmar
Relator: Deputado A1irio Neto
Parecer: Aprovado com Emenda Aditiva.

27) PLC 154812001
Transforma em área urbana, para fifís residenciais, as áreas rurais remanescentes que
especifica, integrantes do Parque JI( e parte do Complexo Boca da Mata, denominadas
Chacaras 28 e 22, das Regiões Administrativas de Taguatinga e Samambaia - RA m e
XII, respectivamente.
Autores: Deputados José Santos, IIton Mendes, José Lopes e outros
Relator: Deputado José Edmar
Parecer: Aprovado oa forma da Emenda Modificativa

28) IND 174212002
Sugere ao Poder Executivo a implantação de estacionamento no canteiro central da Via
Leste, Região Administrativa de Ceilãndia - RA IX .
Autor: Deputado Leonardo Prudente

29) IND 175512002
Sugere á Região Administrativa de Brasília que destine área para a implantação de
estacionamento nas redondezas da Faculdade Instituto de Ensino Superior de Brasilia~
lESB.
Autor: Deputado Rodrigo Rollemberg

30) IND 176212002
Sugere ao governador do Distrito Federal a edição de decreto instituindo o Núcleo
Rural do Lago Oeste, localizado na Região Administrativa de Sobradinho - RA V, em
cumprimento á Lei n '548, de 23 de setembro de 1993.
Autor: Deputado Gim Argello

31) IND 176312002
Sugere ao Presidente da República Federativa do Brasil seja doado à Companhia
Imobiliária de Brasilia - TERRACAP , o imóvel de propriedade da União, denominado
Fazenda Contagem de São João localizado na Região Administrativa de Sobradinho.
Autor: Deputado Gim Argello

32) IND 176912002
Sugere ao Poder Executivo que reserve área no Setor "pu Sul da Ceilãndia para
instalação de torre de transmissão, na Região Administrativa - RA IX.
Autor: Deputado I1ton Mendes

33) IND 177412002
Sugere ao senhor Secretário de Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal a
implantação de saneamento basico (agua potável e esgoto) na Estância Planaltina, na.
cidade de Planaltina, RA VI..
Autor: Deputado A1irio Neto

34) IND 177712002
Sugere à Companhia de Águas e Saneamento do Distrito Federal - CAESB, a
instalação de rede de água compativel com as necessidades da região, em substituição á
rede provisória, na Região Administrativa do Gama - RA li.
Autor: Deputado Leonardo Prudente

35) IND 178612002
Sugere ao Poder Executivo a alteração do Decreto n' 22.403, de 17/1212001.
Autor: Deputado Leonardo Prudente

36) IND 179012002
Sug~re ao Poder Executivo, através da Administração Regional de Ceilãndia, a adoção
de medidas com vistas à proibição de transbordo de dejetos de fossas nos fundos do
Conj. 15 da QNO 20, assim como a definição de um novo local para a colocação de
tais dejetos.
Autor: Deputado José Lopes'

37) IND 181112002
Sugere á Secretaria de Infra-Estrutura e Obras a construção de um poço artesiano,
assim como a implantação do sistema de. abastecimento de água no Núcleo Rural
Capão Seco, na Região Administrativa do Paranoá.
Autor: Deputado José Lopes

38) IND 181212002
Sugere ao Poder Executivo a implantação de rede de abastecimento de água no
assentamento habitacional, localizado no lote O I - Cbácara Santa Maria, ao lado da Só
Frango - Região Administrativa de Samambaia. .
Autor: Deputado José Lopes

39) IND 181412002
Sugere á Secretaria de Infra-Estrutura e Obras a construção de poço artesiano para
abastecimento de água no Núcleo Rural Taquara, na Região Administrativa de
Planaltina. --
Autor: Deputado José Lopes

40) IND 182212002
Sugere á Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos a elaboração de estudos
com vistas á criação de um parque vivencial ou ecológico, na área que especifica,
localizada na Região Administrativa de Ceilãndia.
Autor: Deputado Jose Lopes

41) IND 185012002
Sugere ao Poder executivo providências no sentido de promover a recuperação das
caixas de escoamento- boca de lobo-. nas quadras que especifica, na Região
Administrativa do Paranoá- RA VII.
Autor: Deputado Leonardo Prudente
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42) INO 185212002
Sugere ao Poder Executivo providências no sentido de promover a recuperação das
caixas de escoamento - boca de lobo • nas quadras que especifica, na RegiAo
Administrativa do Paranoá - RA VIl.
Autor: Deputado Leonardo Prudente

43) lNO 188012002
Sugere ao Poder Executivo providências no sentido de promover a destinação de área
no setor de, clubes norte - SCN, para a implantação da sede do sindicato dos
trabalbadores nas embaixadas, consulados, organismos internacionais e seus anexos e
afins, no Distrito federal.
Autor: Deputado Leonardo Prudente

44) INO 188112002
Sugere ao Poder Executivo providências no sentido de promover a implantaçAodo
Setor de Mansões de SantaMaria - RA XID.
Autor: Deputado LeonardoPrudente

45) INO 188912002
Sugere ao Poder Executivo o encaminhamento de mensagem propondo a criaçAodo
gerenciamento costeiro do lago Paraooá.
Autor: Deputado Leonardo Prudent;.

46) INO 189712002
Sugere ao Poder Executivo providências no sentido de fazer um corte entre a quadra
1101do Cruzeiro Novo e o estacionamento do Super Maia.
AU'or: Deputado Leonardo Prudente

47) INO 190012002
Sugere ao Poder Executivo providências no sentido de transferir a rodoviária central
para outro local.
Autor: Deputado Leonardo Prudente

57) INO 206512002
Sugere ao Senhor Secretário de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Distrito
Federal a criação de programa de educação ambiental, destinado aos agricultores, de
modo a conciliar as técnicas de produção agropecuária com as normas de proteção
ambiental.
Autor: Deputado Chico Floresta

58) REQ. N° 0112002
Requer realização de audiênciapública na Vila Planalto - RA I, Brasília, para discutir o
PLC 1463/2001, que tramita na Comissão de Assuntos Fundiários.
Autor: Deputado José Edrnar

ITEM IIl- AssuntosGerais

Mesa Diretora-------------------
Gabinete da Mesa Diretora

o Gabinete da Mesa Oiretonl d. Càmela LegiSlatiYe do Distrito F_, no
uso da IItribuiçAo que lhe 1ecu1lao art. 4°, inCiso V, al/nea d, da ResoIuçAo ri' 16812000 e, ainda o
que consta no _sso ri' 0122512002 - CLOF,

RESOLVE:

AUTORIZAR O RETORNO, a partir de 02112102, da servidora GINA RúBIA
ALVES COELHO, mlltricula 12.04~, cargo Assistente Legislativo, categoria profissionat
Auxiliar ele AdministraçAo. à sua unidade ele Iotaçlo original, DivisA0 ele CadaItl'O e pagamento
ele Pessoal, do qual estava alastada para exert:lCio em caráter translt6rio no Setor ele l..otaçIo e
MovimentaçAo de Pessoal. pela portaria li" 161, pubrocade no Diário da CAmara Legislativa ele
08105102.

~sif
GETUUO SOARES NOVAES FROTA

Secretário GeraVPresidência

48) INO 190312002
Propõe ao Poder Executivo a reserva de área para construção de um cemitério na
Região administrativa de Ceilàndia.
Autor: José Lopes

49) INO 191412002
Sugere ao Presidente da Republica Federativa do Brasil seja doado á Companhia
Imobiliária de Brasilia - TERRACAP, o imóvel de propriedade da União, denominado
Fazenda SáJvia ,localizado na RegiãoAdministrativa de Sobradinho -RA V.
Autores: Deputado Gim Argello e Benicio Tavares

50) INO 191712002
Sugere ao Poder Executivo modificação de estacionamento público em área contígua
ao Colégio Marista - SCGN 7021703,Brasília, RA I.
Autor: Deputado João de Deus

OREGAZAL
ice PresidênCia

Secretari.

MOI~-'_A
Secretát:ijP'"'~s.a':.ria

~;,
JOSÉ ANTONIo PRATES

Secretário Executivol3" Seaetaria

RESOLVE:

o Gabinete da Mesa Diretora da Cãmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso da competéncia que lhe foi conferida pela a1inea "e" do inciso V do
art. 4" da Resolução n° 168, de 2000, tendo em vista os arts. 87 a 89 da Lei n°
8.112/90, aplicada nesta Casa por força da Lei n° 197/91 e do Ato da Mesa
Diretora n° 97/97, e a Resolução n° 185, de 2002,

1 - AUTORIZAR a servidora ELZA MENDES OLIVEIRA,
matricula n° 11.724-46, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Legislativo, categoria
Servente, a usufruir, no periodo de 01.12.2002 a 31.12.2002, I (um) més da
licença-premio por assiduidade concedida pela Ponaria-DRH n° 2, de 16.02.2000,
publicada no DCL de 17.02.2000, referente ao periodo aquisitivo de 17.01.1994 a
15.01.1999, restando 6 (seis) meses a serem usufruidos em época oportuna,
relativos aos periodos aquisitivos de 04.09.1973 a 08.09.1978 e de 09.09.1978 a
07.09.1983 (Processo n" 910/95-CLDF)

2 - CONCEDER ao servidor EDSON' CHARLES VIEIRA DO
NORTE, matricula n° 13.220-64, ocupante do cargo efetivo de Assistente
Legislativo, categoria Revelador Fotogni.lico, 3 (tres) meses de licença-prémio por
assiduidade, referentes ao periodo aquisitivo de 26.10.1997 a 24.10.2002, a serem
usufruidos da seguinte forma: 3 (tres) meses no periodo de 06.03.2003 a
05.06.2003 (Processo n° 1.020/98-CLDF)

51) IND 201912002
Sugere ao Poder Executivo a implantação urgente do Parque Recreativo e Ecológico
Canela de Ema.
Autor: Deputado Paulo Tadeu

52) INO 202012002
Sugere ao Poder Executivo a construção de área de lazer na rua 9, em Sobradinho,
RegIão administrativa V.
Autor: Deputado Paulo Tadeu

53) INO 202712002
Sugere á Secretaria de Desenvolvimento Urbano e HabitaçAo do Distrito Federal a
criação de áreas para implantação de escolas e academias de ginástica, no SMPW.
Autor: Deputado José Edmar
54) INO 206112002
Sugere ao Senhor Governador do Distrito Federal a urgente adoção 'de medidas,
visando á conclusão dos projetos de unidade de vizinhança no Plano Piloto, nos moldes
do projeto original de LucioCosta.
Autor: Deputado Cbico Floresta

PORTARIAn0369, de Ol(de J)€.ze/'(BRO de 2002.

55) INO. 206312002
Sugere ao Senhor Governador do Distrito Federal a urgente estruturação e colocação
em pleno funcionamentodos conselhos locais de planejamento.
Autor: Deputado Chico Floresta

56) INO 206412002
Sugere ao Senhor Secretário de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Distrito
Federal a adoção de medidas, visando á adequaçAo dos planos de utilizaçAo e de
exploração das áreas rurais do Distrito Federal ás normas de proteção ambiental e de
cumprimento da funçãosocial, preconizada no Estatuto da Terra.
Autor: Deputado Chico Floresta

~:,
GETÚLIOSOARESNOVAESFROTA

Secretãrio-Geral
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Atos Administrativos-------------
ATO DO PRESIDENTEN" 636 ,DE 2002

o Presidente da Cámara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

1. EXONERAR, a pedido, a partir de 04 dezembro de 2002, BRUNA DE

CASTRO PEREIRA, matricula DO14.742-29, do Cargo Especilll de Gabinere, CL'()7, do

Gabinete Parlamentar do Deputado Gim Argello, (Resolução 143197).

2. NOMEAR ANA PAULA FERREIRA CORTES NOVAES para exercer

o cargo em comissão denominado Cargo EspeciDI de Gabinete, CL ..()J, DO Gabinete

Parlamentar do Deputado Gim Argello. (Resolução ri' 143197).

3. NOMEAR MIRlAM DAMlANI DUARTE GODOY, requisitada da

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, para exercer o cargo em comissão

denominado Assistente de Comissão Permanente, CL'()I, na Comissão de Defesa do

Consumidor (Resolução 182/02).

Brasüia, 04 d~ d~bro de 2002

Deputado GIM GElLO
- Preside

ATO DO PRESIDENTE N' 637 DE 2002

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas atribuições
regimentais:

RESOLVE:

CESSAR o pagamento da gratificação concedida pelo Ato do Presidente DO489/02,
referente ao Comissão de Educação e Saúde - CES, ao servidor abaixo nominado,
devendo o mesmo retomar a sua unidade de origem.

ATO DO PRESIDENTE "'639 DE 2002.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais:

RESOLVE:

Conceder a gratificação de que trata o inciso 11do ~5°do art. 10 cio Ato da Mesa
Diretora ri' 036, de 2002, com as alterações efetuadas pelos Atos da Masa
Diretora rI's 066 e 091, de 2002, assinado em conjunto com o Colégio de LIderes,
aos servidoras efetivos nominados abaixo:

Nome do Servidor

Brasília, DF, 04 de de~embro de 2002.

D_doG~D
preside':Í

GEL

ATO DO PRESIDENTE N.o 626 • DE 2002.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas atribuições
ragimentais,

RESOLVE:

CONCEDER a gratificação de que trata o parágrafo único do art. 2° do Ato da Mesa Diretora
n' 036/02, assinado em conjunto com o Colégio de Lideres, alterado pelo Ato da Mesa
Diretora nO 066/02. à servidora efetiva nominada abaixo, declarando--a em exercício na
Unidade abaixo discriminada:

Maria Aparecida de Oliveira Assistente Legislativo

Brasília, DF, 02 de dezembro de 2002.

Deputado GKELLO~~~+Gl

Nome

Kleber Sales de Oliveira

Nome da Servidora Cargo

Matricula

13.535-39

Cargo

Técnico Legislativo

1. EXONERAR HAVA HOLANDA RIBEIRO. matricula nO 13.887-08. do cargo em
comissao "Cargo Especial de Gabinela". nível CL-OB, do Gabinete Patlamentar do
Deputado Aguinaldo de Jesus. bem como NOMEÁ-LA para exetter o cargo em
comissio "Cargo Especial de Gabinete", nivel CL-05, no referido Gabinete. (Amparo na
Resolução no 143/97 - (SV) - PfOC8SlIO no001.00091/99 - CLDF).

2. NOMEAR LEOA REZENDE GUlllARAEs. requisitada do Quadro/de Pessoal da
Secretaria de GastA0 Administrativa, pllra exercer o cargo em comissao "Cargo Especial
de Gabinete", nivel CL-{)1. noGabinele Patlantentar do Deputado Aguinaldo de Jesus.
(Amparo na Resolução nO143/97 - (REQ) - Processo no001.00643102 ..CLDF).

Brasília, 29 de novembro de 2002.

b1
Deputado G1M~LLO

Preside,t

(Republicado por conter incorreções no original publicado no DCLde 0211212002)

APOSTILA

ATO DO PRESIDENTE N.o638 ,DE 2002.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas

atribuições regimentais,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, por perda do prazo para posse. o ~em nO 1 dOAto do
Presidente nO58212002. publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal. de 28
de outubro de 2002. que trata da nomeeção de IVANALDODEALMEIDAGOMES.

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.. no uso de suas atribuições regimentais.
e. tendo em vista o Processo 0° 00 1.0051212002,

RESOLVE:

INCLUIR o Contrato nO01512002, firmado entre a Câmara Legislativa do Distrito
Federal e a Empresa CTIS Informática Lida., na relação dos contratos sob a responsabilidade dos
servidores efetivos Edmilson dé Jesus. matrícula nO13.176-41. ocupante do cargo de Assistente
Legislativo, CPf 0° 223.080.831-15 - Executor, e, Maria Gorete da Silva, matricula nO11.418-
53. ocupante do cargo de Auxiliar Legislativo, CPf nO185.533.031-87 - Executor Substituto.

Brasília. Df, 02 de dezembro de 2002. i

Deputado ~LLOp:,~;:GE
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~
Errata. do 'ite';' 111.do AIO do Presidente nO633/02, publicado na página 05, do

DeL n" 220. de 03 de dezembro de 2002, .

ONDE SE Lt:

UI. CESSAR a gratificaçAo concedida pelo AIO do Presidente n° 477/02 ...

LEIA-SE:

UI. CESSAR a gratificaçAo concedida pelo AIO do Presidente nO563/02 ...

, Brasília, DF, 02 ~~bro de 2002.

Deputado GIM GELLO
Presiden

Extrato de Licitaçã_o _ I:
I

A
~a;dejta

cÁMARA I£GISLA llVA 00 DISTRITO FEDERAL
EXTRA TO DE INEXJGIBll.IDADE DE LICITAÇÃO

I'roccs>o, 01-000.818102; Fa •••••••• do, Sc=Iaria de Fazonda • P1aIejamalIoValor. RS 17.m.00 (dc2=ele mil •
teta:eDSos c aeenta c dois mUs); Objeto: a1cDdcs dcspeu com CoordcoaçIo c ManUlc:nçio de JaWÇoII administrativos;
Amparo L.pl arl 25. inc:i ••• l ela Lei D' 8.666193; AutoriDçio da lletpesa' em 03/1212002, pelos ordcnadores ele,
dcspeoas. Gc:lilliD Soam N ••••• F••••• Arlé<io A1exandn: GozaI; Ralificaçlo, em 0311212002, pelo DepuIado Ginl
AraeUo. _ ela CLDF. .

Reconhecimento de Dívida
cÂMARA LEGISLA llVA DO DISTRITO FEDERAL

RECONHEOMENTO DE DIVIDA DI: EllERd005 ANTEIIIORES

- rf 001.073700. Fa_: e-.is _ Nono Bru;J SlA. EJaronone. Valor, RS1919,22 (um mil
1IO\'ClClCI!t0lS c dtzc:novc reais c vime c dois 0CIIIlV0I). 0Il;cr0: Rcccmbccimcmo de dividi de valor complemenw
Id..- • despesa DOmés cio _ cio 2000 _ o seMdor Mcedo Gome1 de Alencar. adido • CLDF.
-...... da ctivida pelos Ordaadora de ~: GdWio 5oar<s No •••• F••••• ArI_ Alexandre GazaI,
~c:onstanosauu. .
••••••••••rf 001. 1S4402. Fa_''''''''''' de Sopro SoeiaI • INSS. V_ RS27162,31 (••••••••• mH
oiloc:aal c .-ata e dois ,.. t u-. Cum ccnII.YOI). Objao: Papmc:nto de coaaibuiçlo 10 INSS • .-nc pazronaI.
Jdaj\'O" FoIhu Papmc:nlo Comp"'" 1112002.001.013, 11,98% de cxacitios 1Mtrion:s. R.c:conbccimcnto da

•• divida pelos 0rdc:Dad0n:s de Despesa: Gc:c:WioSoucs Nawacs Frata t Arttao AIcxacft GuaI. c:oaforme ÇOftSta DOS_.

"Servidor, apresente à DRH os
comprovantes de participação nas
eleições gerais de 2002, até 10.12.2002.

Lei n° 4.737, de 15.07.1965
(Código Eleitoral):

Art. 7° (...)
~ 1° Sem a prova de que votou na

última eleição, pagou a respectiva multa
ou de que se justificou devidamente,
não poderá o eleitor:
I-(...)
11 receber vencimentos,

remuneração, salário ou proventos de
função ou emprego público (... )
correspondentes ao segundo mês
subsequente ao da eleição",

QUl!tn bl!be A ditigA
atth:ca a vida dA

qUl!fn não tl!fn nada
corn h:~o,dI! qllArn o
acorn~anha e a ~tó~tia.,

PARE
PENSE

FIQUE VIVO

~

cAMAU LI."U"VA
DODI"aIlO flDIUL
Trabalhando Por Você.
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Via de mão
dupla

~~e voca h30 conhecQi!gfeg' ~írnbolog,
.. '. ,. Pista

escprregadia ~

;- 'mau• 1 .
- -<$> Pista !:inal. sinuosa ~

Via não
preferencial

--

~~

PARE
i _ PENSE
11..' " FIQUE VIVO

~

CÂMARA LEGISLATIVA • •
DO DISTRITO FEDERAL
Trabalhando Por Você.

ATUALIDADES DO ACERVO
DA BIBLIOTECA

Detnocratizar O acesso à informação é torná-la disponível
aos seus usuários, contribuindo, dessa forma, para o

desenvolvimento das atividades deles.
"E com esse objetivo que a Biblioteca da --

Câmara Legislativa do Distrito Federal oferece mensalmente
aos servidores o boletio1

BIBLOS -atualidades do acervo da biblioteca, divulgando
.. as novas aquisições de livros e revistas.

"Ler é descobrir novos caminhos"
Setor de Pesquisa e Recuperação da Inforn1ação
Setor de Documentação Legislativa-<Bibliotcca)
. Ramais: 8430/8432 Fax: 8431
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Fluxo de Serviço
da Editoroção

SOUCITAÇÀO
IAIRAMAÇÃO

IiJTÇ REVISÃO

DESENfIOS

REVISÃO

ARTE FINAL
E PAGINAÇÃO

Criação desenvolvimento e aplicação de uma idéia.
A Seção de Editoração é o responsável pela elaboração,

melhoramento, revisão efinolização dos serviços de diagramoção,
ilustração, desenho e arfe-final da CLDF,

Ramal da Sedit - 8961
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